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MENSAGEM Nº 661 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.208, 

de 2 de outubro de 2019, publicada em 28 de novembro de 2019, que renova, a partir de 24 de 

julho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00560/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.010350/2018-32, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.208, de 2 de 
outubro de 2019, publicada em 28 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA. (CNPJ nº 
01.863.180/0001-06), nos termos da Portaria nº 2.822, datada em 11 de dezembro de 2002 publicada 
em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado em 26 
de março de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/11/2019 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 12

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 5.208-SEI, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,

em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo

Administrativo nº 01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho SEI 3887213, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Quilombo, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado por meio da Portaria nº 2.822, de 11 de

dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo

Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2008.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.010350/2018-32
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 705/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.208, de 2 de outubro de 2019, publicada em 28
de novembro de 2019, que renova, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à Rádio
Coração de Jesus Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5932154 e o código CRC
8AC80F3A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 5932154

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 752/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.010350/2018-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5035907 e o código CRC D012DB6D.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 5035907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23182/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
RADIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA  - CNPJ - 01.863.180/0001-06
Avenida Primo Alberto Bodanese  nº 608, - Bairro - Centro
89850-000 - Quilombo - SC

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.010350/2018-32.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13420/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 13/06/2018, às 10:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3053750 e o código CRC 52FCCA80.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 23182/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010350/2018-32 - Nº SEI: 3053750
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Correspondência Eletrônica - 3063780

Data de Envio: 
  14/06/2018 09:37:37

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    SILVANO@RADIOCORACAO.COM.BR
    silvano@radiocoracao.com.br
    gisaathayde@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.010350/2018-32

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3052823.html
    Oficio_3053750.html
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�Q�ÛTPYu�uKT�u�uVQu�uPQ�ÛTPŶ �s�ULKtuu���uuuuu��P�u uu��Q��u

...

����������
����������������� ������¡ ���

j7f.¢¢.j58:0n2.;0.=<4:£<10.;0.72;5<;5¤98¥<...54:0£40:....:052.....n049...2¦9;2.

Anexo Pesquisas Anatel (3042049)         SEI 01250.010350/2018-32 / pg. 88



���������� ��	

��
�������	����	
���	��	���������
����������
��������
������������������� 

!""#$���%�"�&'�(�"��%'))��*����*�%'))����+'"��%���
�(��+%,',��'�"%)%#')'�
�&#��%)'��"�+'�'�# ���

-

-./012-0/-3142567/- -8142567/- ---

-9:;<=>?@A9:BC:<DEF:AG@AH;?DG@GIJJJ
KLMNOPQORNSTUVWXY-8Z[\

R]̂ _Y-̀abcdebac̀f̀`̀ag̀d

hijklORlhiRilOjmO_mnonOpKji

]lqm R]̂ _rR̂ s
m]Kkjijm
qR

R]̂ _ Rihtl
uWPv
RNWXT
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 

 

Processo nº  01250.010350/2018-32

-

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
78-80 (evento SEI nº 2686728), pela RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA  (CNPJ nº
01.863.180/0001-06), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina, com vistas à
renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à
CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 08/06/2018, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3042104 e o código CRC 31DCD80C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3042104
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Correspondência Eletrônica - 3042154

Data de Envio: 
  07/06/2018 14:25:54

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.010350/2018-32

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
CORAÇÃO DE JESUS LTDA  (CNPJ nº 01.863.180/0001-06), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de Quilombo, estado de Santa Catarina, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Correspondência Eletrônica CORAC 3042154         SEI 01250.010350/2018-32 / pg. 94



07/06/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3739&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Qui, 07 de jun de 2018 16:09

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que foi encontrado
registro de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS
LTDA  (CNPJ nº 01.863.180/0001-06), entidade outorgada a executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Quilombo/SC, que pode vir a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

  
Processo de n° 53000.073348/2013-13

 •        Em trâmite;
 •        Processo aguardando análise de recurso.

 •        Irregularidade: Art. 91 do RSR (Decreto 52.795/63) e Art .38,
alínea "c" da Lei 4.117/62;

 •        Data da infração: 25/11/2013;
  

 
Att,

  
 
 
 
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Quinta-feira, 7 de junho de 2018 14:25:54
 Assunto: informações

  
Processo nº  01250.010350/2018-32

  
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
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07/06/2018 Zimbra
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Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO
CORAÇÃO DE JESUS LTDA  (CNPJ nº 01.863.180/0001-06), para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Quilombo, estado de Santa Catarina, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: 6811
 

Relatório do Canal - QUILOMBO.pdf
 104 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 13420/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.010350/2018-32.

 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
CORAÇÃO DE JESUS LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 230 (duzentos e trinta),classe A4, na localidade de Quilombo- SC, referente
ao  período de  24/07/2018 a 24/07/2028. Os autos do processo foram
encaminhados ao Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no
Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência.

 

Nota Técnica 13420 (3052823)         SEI 01250.010350/2018-32 / pg. 105



2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de
radiodifusão a prática dos seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
 
 
– O Laudo de Vistoria Técnica da Estação
apresentado diverge do modelo
disponibilizado no sítio eletrônico
do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para o
Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada
 
 
 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica
da Estação para efeito de Renovação de
Outorga, padronizado, devidamente
preenchido, assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal,
nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a
9.3.9) da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98, em conformidade com a
última autorização do poder
concedente, acompanhado da
respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO
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5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa,
Engenheiro, em 13/06/2018, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 13/06/2018, às 10:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3052823 e o código CRC 96D4DF5B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3052823
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Na análise do Laudo de Vistoria Técnica, o item 1.2 (indicativo de chamada) informado, foi 

desconsiderado  por se tratar de erro material .  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 1730/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 01250.010350/2018-32.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando
no canal 230 (duzentos e trinta), classe A4, na frequência 93.9 MHz (noventa e tres
vírgula nove), encaminhado pela RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA , inscrita no
CNPJ sob o n.° 01.863.180/0001-06, permissionária de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na localidade de Quilombo -SC, apresentado para
fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, pelo art. 112 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138,
de 22 de agosto de 2017, in verbis: 

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
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Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n°( 3073094),
atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s) laudo(s),
com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que o(s) laudo(s)
técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do art. 112 e inciso X do art.113
do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com
o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Cid da Costa,
Engenheiro, em 19/06/2018, às 09:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 19/06/2018, às 09:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3077055 e o código CRC 81B2F5A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3077055
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  01250.010350/2018-32 

Entidade:  RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA CNPJ: 01.863.180/0001-06 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: QUILOMBO UF: SC 

Validade da Outorga: VINCENDA Período: 2018-2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 1-7 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 3042049 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 11-19; 25-42 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 44-46 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 54-62 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 64 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

66 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

68 

69 

70 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3042049 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
68 

74 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 76 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 78-80 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
07/06/2018 
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Nº 168, quinta-feira, 31 de agosto de 20174 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017083100004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No 98 - Dar Assentimento Prévio a ANDERSON SCHMITT, CPF nº
613.749.119-68, para pesquisar argila e basalto em uma área de
783,18ha, nos municípios de Cafelândia e Cascavel, ambos na faixa
de fronteira do estado do Paraná, de acordo com a instrução do
Processo DNPM nº 48413.826522/2016-84; a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 76/DI-
RE/DGTM, de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017;
e a Nota - AP nº 126-RF, expedida com ressalvas.

No 99 - Dar Assentimento Prévio a AMAURY RAINHO JUNIOR,
CPF nº 170.762.269-87, para pesquisar água mineral em uma área de
47,99ha, no município de Foz do Iguaçu, na faixa de fronteira do
estado do Paraná, de acordo com a instrução do Processo DNPM nº
48413.826277/2016-13; a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral por meio do Ofício nº 73/DIRE/DGTM, de 23 de
junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017; e a Nota - AP nº
127/2016-RF, expedida com ressalvas.

No 100 - Dar Assentimento Prévio a CLEITON SÉRGIO JANISKI,
CPF nº 769.306.459-15, para pesquisar calcário calcítico em uma área
de 999,93ha, no município de Bodoquena, na faixa de fronteira do
estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a instrução do Pro-
cesso DNPM nº 48423.868284/2016-65; a conclusão do Departa-
mento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 84/DI-
RE/DGTM, de 5 de julho de 2017; e a Nota - AP nº 128/2017-RF,
expedida com ressalva.

No 101 - Dar Assentimento Prévio a CRODOVALDO GALLI, CPF
nº 097.790.359-15, para pesquisar água mineral em uma área de
10,71ha, no município de Foz do Iguaçu, na faixa de fronteira do
estado do Paraná, de acordo com a instrução do Processo DNPM nº
48413.826259/2016-23; a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral por meio do Ofício nº 72/DIRE/DGTM, de 23 de
junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017; e a Nota - AP nº
129/2017-RF, expedida com ressalvas.

No 102 - Dar Assentimento Prévio a DENISE REGINA DONIN
CLAUDIOLINO, CPF nº 706.178.999-91, para pesquisar água mi-
neral em uma área de 49,00ha, no município de Nova Aurora, na
faixa de fronteira do estado do Paraná, de acordo com a instrução do
Processo DNPM nº 48413.826249/2016-98; a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 78/DI-
RE/DGTM, de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017;
e a Nota - AP nº 130/2016-RF, expedida com ressalvas.

No 103 - Dar Assentimento Prévio a EDUARDO HENRIQUE GAS-
BARRO BERGAMIN, CPF nº 027.105.789-05, para pesquisar água
mineral em uma área de 49,56ha, no município de Assis Chateau-
briand, na faixa de fronteira do estado do Paraná, de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48413.826437/2013-73; a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício
nº 75/DIRE/DGTM, de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho
de 2017; e a Nota - AP nº 131/2017-RF, expedida com ressalvas.

No 104 - Dar Assentimento Prévio a GEAN BALIEIRO DE SOUZA,
CPF nº 275.036.312-87, para pesquisar minério de tântalo em uma
área de 5.688,16ha, no município de Barcelos, na faixa de fronteira
do estado do Amazonas, de acordo com a instrução do Processo
DNPM nº 48408.880021/2016-12; a conclusão do Departamento Na-
cional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 62/DIRE/DGTM,
de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017; e a Nota -
AP nº 132/2017- RF, expedida com ressalva.

No 105 - Dar Assentimento Prévio a HELTON QUEIROZ, CPF nº
908.703.791-00, para pesquisar minério de manganês e opala em uma
área de 2.055,69ha, no município de Porto Esperidião, na faixa de
fronteira do estado de Mato Grosso, de acordo com a instrução do
Processo DNPM nº 48412.866827/2016-39; a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 64/DI-
RE/DGTM, de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017;
e a Nota - AP nº 133/2017-RF, expedida com ressalva.

No 106 - Dar Assentimento Prévio ao DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM para proceder a averbação do
Contrato de Cessão Total de Direitos Minerários, de 15 de dezembro de
2015, celebrado entre as empresas MINERADORA SANTO EXPEDITO
LTDA. (cedente), CNPJ nº 01.133.510/0001-08, e EDEM - EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO EM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA. (cessionária), CNPJ nº 00.508.829/0001-08, atinentes aos Alvarás
de Pesquisas nos 9.305/2013, 9.306/2013, 9.307/2013, 3.101/2013,
3.102/2013, 3.103/2013, 3.104/2013, 3.105/2013, 3.106/2013,
3.308/2013, 9.309/2013 e 9.310/2013, que autorizam a cessionária a pes-
quisar fosfato em 12 (doze) áreas distintas de: 2.000,00ha, 1.999,90ha,
899,91ha, 1.596,26ha, 1.853,57ha, 2.000,00ha, 1.999,90ha, 1.999,87ha,
1.991,34ha, 1.896,37ha, 2.000,00ha, 1.999,66ha, totalizando 22.236,78ha,
nos municípios de Bonito e Bodoquena, na faixa de fronteira do estado de
Mato Grosso do Sul, de acordo com a instrução dos Processos DNPM nos

48406.960042/1996-90, 48400.001899/2003-52, 48423.868118/2009-30,
48423.868119/2009-84, 48423.868120/2009-17, 48423.868328/2009-28,
48423.868329/2009-72, 48423.868330/2009-05, 48423.868331/2009-41,
48423.868332/2009-96, 48423.868333/2009-31, 48423.868023/2010-50,
48423.868024/2010-02 e 48423.868025/2010-45; a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 85/DI-
RE/DGTM, de 4 de julho de 2017; e a Nota - AP nº 134/2017 - RF,
expedida com ressalva.

No 107 - Dar Assentimento Prévio à SUBSECRETARIA EXTRAOR-
DINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA
LEGAL - SERFAL para proceder à regularização fundiária da área
remanescente de 13,6206ha da Gleba Porto Bananal III, localizada no
município de Vila Bela da Santíssima Trindade, totalmente inserida
na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso, de propriedade da
União, matriculada sob o nº 1.231 junto ao 1º Serviço Registral da
Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, com fundamento
na Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, alterada pela Lei 13.465,
de 11 de julho de 2017, e na Portaria MDA nº 52, de 25 de julho de
2012, condicionado ao registro do competente ato de Assentimento
Prévio à margem da matrícula da Gleba, de acordo com a conclusão
do Processo SR-13/MT-SRFA n° 56419.000065/2017-54; o Parecer
Técnico CERFAL-MT nº 04/2017, de 19 de abril de 2017; o Parecer
nº 00434/2017/ASJUR-SEAD/CGU/AGU, de 2 de junho de 2017; o
Ofício nº 109/2017 - SERFAL, de 21 de julho de 2017; e a Nota - AP
nº 135/2017-RF, expedida com ressalvas.

No 108 - Dar Assentimento Prévio à SUBSECRETARIA EXTRAOR-
DINÁRIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIA
LEGAL - SERFAL para proceder à regularização fundiária da área
remanescente de 929,3038ha da Gleba Porto Bananal IV, localizada
no município de Vila Bela da Santíssima Trindade, totalmente in-
serida na faixa de fronteira do estado de Mato Grosso, de propriedade
da União, matriculada sob o nº 1.232 junto ao 1° Serviço Registral da
Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, com fundamento
na Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 13.465,
de 11 de julho de 2017, e na Portaria MDA nº 52, de 25 de julho de
2012, condicionado ao registro do competente ato de Assentimento
Prévio à margem da matrícula da Gleba, de acordo com a conclusão
do Processo SR-13/MT-SRFA nº 56419.000066/2017-07; o Parecer
Técnico CERFAL-MT n° 05/2017, de 16 de maio de 2017; o Parecer
n° 00442/2017/ASJUR-SEAD/CGU/AGU, de 16 de junho de 2017; o
Ofício nº 110/2017 - SERFAL, de 21 de julho de 2017; e a Nota - AP
nº 136/2017-RF, expedida com ressalvas.

No 109 - Dar Assentimento Prévio à empresa RÁDIO CORAÇÃO
DE JESUS Ltda., CNPJ nº 01.863.180/0001-06, com sede na Avenida
Primo Alberto Bodanese, nº 608, Sala 101, Centro, no município de
Quilombo/SC, para a requerente arquivar, na Junta Comercial do
estado de Santa Catarina, a Terceira Alteração e Consolidação do
Contrato Social, de 1º de dezembro de 2016, que versa sobre: i) o
ingresso da sócia Sonia Maria Wobeto, CPF nº 733.034.539-34; ii) a
retirada da sociedade do sócio Osmar Schwade, CPF nº 582.867.809-
49, que cede e transfere por venda a totalidade de suas 5.000 quotas
para o sócio Silvano de Pariz, CPF nº 579.998.729-20; iii) a retirada
da sócia Ana Teresa Reinhold Fagundes, CPF nº 015.100.899-00, que
cede e transfere por venda a totalidade de suas 7.750 quotas para a
sócia ingressante Sonia Maria Wobeto; e iv) a delegação dos poderes
de administração à sócia Sonia Maria Wobeto, na qualidade de Sócia
Administradora de acordo com a instrução do Processo MCTIC nº
01250.006283/2016-90; a Nota Técnica nº 9.057/2017/SEI-MCTIC,
de 12 de junho de 2017; a conclusão do Ofício nº 18.421/2017/SEI-
MCTIC, de 20 de junho de 2017; e a Nota - AP nº 137/2017-RF,
expedida com ressalvas.

No 110 - Dar Assentimento Prévio a NICOLE ZAMBARDINO VAS-
CONCELLOS ZANOTTI, CPF nº 290.002.058-16, para pesquisar
mármore em uma área de 718,39ha, no município de Corumbá, na
faixa de fronteira do estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48423.868290/2016-12; a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício
nº 81/DIRE/DGTM, de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho
de 2017; e a Nota - AP nº 138/2017 -RF, expedida com ressalva.

No 111 - Dar Assentimento Prévio a GILBERTO MAFFESSONI,
CPF nº 225.401.729-20, para pesquisar argila em uma área de
845,28ha, no município de Santa Tereza do Oeste, na faixa de fron-
teira do estado do Paraná, de acordo com a instrução do Processo
DNPM nº 48413.826555/2016-24; a conclusão do Departamento Na-
cional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 69/DIRE/DGTM,
de 23 de junho de 2017, recebida em 6 de julho de 2017; e a Nota -
AP nº 139/2017-RF, expedida com ressalva.

No 112 - Dar Assentimento Prévio à empresa CALCÁRIO ANDREA-
ZZA LTDA., CNPJ nº 89.601.546/0001-01, para pesquisar calcário cal-
cítico, em uma área de 458,98ha, no município de Santa Margarida do
Sul, na faixa de fronteira do estado do Rio Grande do Sul, de acordo
com a instrução dos Processos DNPM nos 48401.910100/1980-44 e
48401.810806/2014-26; a conclusão do Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral, por meio do Ofício nº 91/DIRE/DGTM, de 24 de julho
de 2017, e a Nota - AP nº 140/2017-RF, expedida com ressalvas.

No 113 - Dar Assentimento Prévio a GILBERTO MAFFESSONI,
CPF nº 225.401.729-20, para pesquisar água mineral em uma área de
47,41ha, no município de Santa Tereza do Oeste, na faixa de fronteira
do estado do Paraná, de acordo com a instrução do Processo DNPM
nº 48413.826680/2016-34; a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral por meio do Ofício nº 68/DIRE/DGTM, de 23 de
junho de 2017, recebida em 6 de julho de 2017; e a Nota - AP nº
141/2017-RF, expedida com ressalvas.

No 114 - Dar Assentimento Prévio a JOÃO LUÍS ALVES DOS
SANTOS, CPF nº 242.913.583-34 para pesquisar minério de tântalo
em uma área de 1.172,24ha, no município de Barcelos, na faixa de
fronteira do estado do Amazonas, de acordo com a instrução do
Processo DNPM nº 48408.880309/2013-44; a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 66/DI-
RE/DGTM, de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017;
e a Nota - AP nº 142/2017 -RF, expedida com ressalvas.

No 115 - Dar Assentimento Prévio a PAULO TRENTO GORSKI,
CPF nº 056.308.459-69, para pesquisar argila e basalto em uma área
de 94,23ha, nos municípios de Cascavel e Corbélia, ambos na faixa
de fronteira do estado do Paraná, de acordo com a instrução do
Processo DNPM nº 48413.826262/2016-47; a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral por meio do Ofício nº 71/DI-
RE/DGTM, de 23 de junho de 2017, recebido em 6 de julho de 2017;
e a Nota - AP nº 143/2017-RF, expedida com ressalva.

No 116 - Dar Assentimento Prévio ao MINISTÉRIO DA DEFESA -
MD para autorizar a empresa LASA PROSPECÇÕES S.A., CNPJ nº

33.054.875/0001-25, contratada pela Companhia VOTORANTIM
METAIS ZINCO S.A., CNPJ nº 42.416.651/0001-07, para executar
serviços de aerolevantamento eletromagnetométrico e magnetomé-
trico, por helicóptero, para fins de pesquisa mineral, em uma área de
508,00 km², que compreende os municípios de São Gabriel, Lavras
do Sul e Santa Margarida do Sul, na faixa de fronteira do estado do
Rio Grande do Sul, referente ao Projeto 603949.b-EM, fornecendo a
poligonal georreferenciada, no formato shapefile, com a tabela des-
critiva das áreas aerolevantadas, para ser armazenada na base de
dados do Sistema Georreferenciado de Assentimento Prévio (GEO
ASSPREV); de acordo com o Ofício nº 07/DIPLAN, de 20 de junho
de 2017, a conclusão do Ofício nº 14.345/SECMA/SUBCLM/CHE-
LOG/EMCFA-MD, de 18 de julho de 2017; com instrução processual
concluída em 16 de agosto de 2017; e a Nota - AP nº 144/2017-RF,
expedida com ressalvas.

No 117 - Dar Assentimento Prévio à IBEREÓLICA RENOVÁVEIS
DO BRASIL LTDA., empresa brasileira equiparada a estrangeira, CNPJ
nº 24.731.306/0001-86, para celebrar contrato de direito real de uso de
superfície de parte de três imóveis rurais, sendo 35,00ha na Estância
Santa Augusta/Santa Virgínia; 72,25ha na Estância Santa Augusta e
25,30ha na Fazenda Abelha, totalizando 132,55ha, localizados nos mu-
nicípios de Rosário do Sul e Santana do Livramento, ambos na faixa de
fronteira do estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a conclusão
dos Processos INCRA nos 54220.001632/2016-09; 54220.001633/2016-
45 e 54220.001645/2016-70; as Informações nos 18, 17 e 19/2017/IN-
CRA/SR(11)-RS/F, de 3 e 10 de maio de 2017; os Pareceres nos 78, 79
e 77/2017/PFE/INCRA/RS/PGF/AGU, de 8 de agosto de 2017; os Des-
pachos/INCRA/DF/nos 275, 276 e 274/20176, de 15 de agosto de 2017,
respectivamente; o Ofício nº 203/2017-P de 11 de agosto de 2017, e a
Nota - AP nº 145/2017-RF.

No 118 - Dar Assentimento Prévio à MINERAÇÃO SERRA DA LUA
LTDA., empresa em formação, com sede na Serra da Lua, Região do
Taboca, Vicinal 04, s/nº, Vila Felix Pinto, Zona Rural, no município de
Cantá, na faixa de fronteira do estado de Roraima, para arquivar os atos
constitutivos na Junta Comercial do referido estado; de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48424.984036/2017-31; a conclusão
do Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
96/DIRE/DGTM, de 18 de agosto de 2017, recebido em 24 de agosto
de 2017; e a Nota - AP no 1 4 6 / 2 0 1 7 - R F.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
MATO GROSSO

PORTARIA Nº 1.862, DE 10 DE AGOSTO DE 2017

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado
pela Portaria N. º 428, de 14 de junho de 2010 e, considerando o que
consta no Decreto - Lei N.º 818, de 05 de setembro de 1969, na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013, e nos processos
21024.000975/2014-43, 21024.00000448/2015-10 e
2104.009709/2017-29, 21024.007529/2017-11, 21024.007527/2017-
13, 21024.007524/2017-80, 21024.005931/2017-52,
21024.009683/2017-19 21024.009101/2017-02, 21024.009104/2017-
38, 21024.009105/2017-82, 21024.009106/2017-27,
21024.009073/2017-15, resolve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAN12822 "' DE 11 DE DEZEMBRO, .
DE 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53820.000169/98, Concorrência nº

031/98-SSRlMC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Coração de Jesus Ltda. para explorar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada; na

cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas

• ~ropostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do artigo 223, S 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de
. sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JL4
JUAREZ QUADROS DO ASCIMENTO
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.660.2 (3)
PROCEDo : MATO GROSSO DO SUL
RELATOR : M IN . GILMAR MENDES
REQTE(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO.(AIS) : GOVERNADOR DO ESTADO DO MATO GROS-

SO DO SUL
REQDO.(AIS) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

MATO GROSSO DO SUL
INTDO.(NS) :ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DE MA.

TO-GROSSO DO SUL - AMANSUL
INTDO.(AIS) : ASSOCIAÇÃO SUI~MATO-GROSSENSE DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. ASMMP
ADV.(NS) : ANDRÉ LUIZ BORGES NETTO
INTDO.(A lS) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLfclA

DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL-
ADEPOUMS

ADV.(NS) : ANDRÉ LUIZ BORGES NETTO
INTDO.(NS) : ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ES-

TADO DE MATO GROSSO DO SUL -
APREMS

ADV.(NS) : ANDRÉ LUIZ MALUF DE ARAÚJO

De<isâo: O Tribunal. por ummim idode.julgou procedente ti ação
direta. Por maioria. delibcmu lJlribuir li declaração de inconS1ituciona.
Iidnde efeitos o ('ortir da Emenda Constitucional nO 4512004 . vcnddos os
Senhores M inistR ls Mnn:o Au~lio e Jonquim BnrboS3. este t1ltimo com
\'O to nu t1ssenladaanterior. que aplicavam efeitos ~x tlUle à decisiio. Votou
o Pre..<õidente.M inistro Ellen Grocie. Não votou o Senhor M inistro Me-
f)eí'.es D ireito por suceder :10 Senhor M inistro Sepl1lveda Pertence:. que
uferir.J voto onlerionnenle. Ausentes, licenciado. o Senhor M inistro
nquim B3mo~ e. neste julgnmento. o Senhor M inistro Cnrlos Britto,

~ ü ln voto proferido em sessllo nnlerior. Plenário. 13.03.2008.

Acórdãos

AÇÃO I)JRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 191-4 (4)
P~OCED. : RIO GR(\NDE DO SUL
RELATORA :M IN . CARMEN LUCIA
REQTI~ : g~'fkR;~ÓPOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

AOV. : MANOEL <\NDRE DA ROCHA E OIJTROS
REQDO. : ~fJ'b~ 'l'NE~ 5 fg t 'L ATIVADO ESTADO DO

Decisíio: O Trihunal, por unnnim idlJde, julgou procedente n
aç!io direTo p:lrn declnrnr a inC\)nstitucionnlidllde do urtigo 2R du
Con!;lituiç50 do Estado do Rio Gninde do Sul. nos termos do voto dn

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Presidente da República

DILMA VANA ROUSSEFF
M inistra de Estado Chefe da Casa Civil

ERENICE ALVES GUERRA
Secretária Executiva da Casa Civil

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA
Diretor.Ccral da Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
S E Ç Ã O 1

P u b l ic a ç ã o d e a to s n o r m a t iv o s

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Coordenador-Geral de
Publicação e D ivulgação

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Editoraç~o

e Divulgação Eletrônica dos Jornais Oficiais

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
Coordenador de Produção

http://www.in.gov.br e-mail: ouvidoria@ in.gov.br
SIG , Quadra 6,lole 800, CEP 70610-460, Brasllia - DF

CNP): 04196645/0001-00
Fones: 0800 725 6787

RelMoro. Votou o Presidente. M inistra Ellen Gr::tcie. Ausentes. jus-
tificodamenTe, os Senhon:s M inistro!i G ilmar Mende!i. Ce7.ar Peluso e

Joaquim Barbo!in. Plenário, 29.11.2007.
EMENTA: CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO.

AR1: 28 DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

f~s'm~~m~S~?A~~"b~~~~_~~~~ot~fIt~~~~
DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS: INCONSTITUCIONALIDADE.

I . A distinção entn: funda~'Ões públic:ls e privadas decorre da
forma como fomm criadas, dn opçüo legal pelo regime jurfllico a que
se suhmetem . d a titularidade de poderes e IDm~m da natureza dO!i

serviços r ~e~~~:~~~~i~nadn npontn para n possihiliclade de serem

equipnrados os servidores de toda e qunlquer fundação privuda. ins~
litufda ou mantidu pelo Eslndo, nos das fundnçlles ptlhlicas.

3. Sendo diversos os regimes jurídicos, diferentes são os
direitos e os deven:s que se combinum e formam os fundumentos lia
relnç.50 empregatícia finnnda. A equipDmç1io de n:gime. inclusive o
n:muncrot6rio. que se nreneiçoa pelo equipnroçào de vencimentos, ~
prálico. vedada pelo ort. 37. inc. X III. da Constiluição hrasileiro e
conlrária à Stlmuln 339 do Supremo Trihunal Federal. Prt'l'ellentes.

4. Ação Direta de Illconstitucionalidode julgnda procedente.

~5£EgIRET~ A~~~rxCONSTJTUCJONALlDADE 845-5 (5)

~~M lOR :~~~'E~~~b8:~ ESTADO DO AMAPÁ

~~dDO. : ~1~~~tE~~~gl~L1.~ 'I~ÃAM :fi~TAOO DO
AMAPA

Decb.âo: O Tribunal, por maioria. julJtou pardalmenlc pro-
cedente o ação direlo. para declarar a inconstilucionulidltde da
expressoo "nlllllicipnu ~". con ••tante do nrtiga 224 da Constituição do
Estndo do Amapá, nos tennos do voto do Relator, ,'cncido, em parte,
o Senhor M inislro Marco Au~lio. que a juIR8\'S impr()l~ente. Vo-
tou o Pn:sidente. Ausentes. justificodamente. n Senhor::t M inistra Ellen
Gracie (Pn:sidente) e os Senhores M inislros G ilmar Mendes (V ice-
Presidente) e Cezar Peluso. Presidiu o julgnmento o Senhor M inislro

Celso de~I~!N í:t ~UOdoD~~2" 6~n~~~o2~s!A~'i?~ioNALI-
DADE. ARTIGO 224 DA CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DO
AMAPÃ. GARANTIA DE "MEIA PASSAGEM" AO ESTUDANTE.
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS RODOVIÃRIOS E
AQUAVIÃRIOS MUNICIPAIS [ARTIGO 30. V . DA CONSllTUI-

~~gO~Á~~SI~J A~J~i1.~~1J~J~~~~ic~I~AgR~~~~~
ÇO PÚBLICO E LIVRE INICIA"nVA. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO
NOS ARTIGOS I'. INCISO IV: 5'. CAP IfT E INCISOS I E XXII. E
170 . C AP IfT . DA CONSTITUiÇÃO DO BRASII_

I. A ConsliTU içlio do Brasil estnbelece, no que tange à re-
purtição de competência enln: os entes feclerudos. que os assunl()S de
interesse Jacnl compelem nos Munidpi()s. Competência residual dos
E.••todos-memhros u. mDI~riDsque não lhes fomm vedadas pela Cons-
tituição, nem eSliverem contidas cnlre ns competências do União ou

dos Municípios.
2. A competéncin parn orgnni7.ar serviços púhlicos de in-

ten:s.<;e local é municipnl. entre os quais o de tronsporte coletivo

lartigo 30. inciso V . dn CB/881.
3. O preceilo da ConSTituição amnpDense que gur::tnte o di-

reito a "meia pussagem" lJOS estud:m les, nos tmnsportes coletivos
municipnis. OVllnçtlsobn: n competência legislotiva local.

4. A competência paro legislar n pro(X~silo da preslaçl'o de
serviços públicos de tmnsporte intermunidplJl é dos Eslndos-mem-
bros. Não há inconstitucionalidade no que toca ao henellcio, con-
cedido pelu Constituição cstodunl, de "meia poss:lgem" aos eSTudnntes

nos tmnr~s t~~est~~~~n~~I~~~~iP~;!'> 'p:lssageirus consuhst:mcinm

~;ô:i~(lbl~~li:. ~:"~t~:iinU :ld~ p~~~m iOn:: ~vr:x~~~n~i:~:ir;~

culdade de crinr e explorar atividade econ6m ica a 11Iukl privado. A
prestaçfio desses serviços pelo setor privndo dá-se em re£ime de
concess50 ou perm issão. ohservndo o disposto no l1rtigo 175 e seu
par:12mfo tlnico da ConstiTuição {to Brasil. A lei estodual deve dispor
sobre os condições dess:l prt:stnç..ll.o.qunndo de servi\'os púhlicos do
competência do Estl1do-membro se traliu.

6. Ação direta julgada procedenle pora declarar a incons-
tifucionalidnde da conjunçilo adilivn "e" e do vocóhulu "municipais".
insertos no nrtigo 224 du ConsriTuiç50 do Estado do Amará.

~~£EgIRETA~Õ ~.ff:JJilgCIONALlDADE 1.3411.3 (6)

RELATORA :M IN . CARMEN LÚCIA
REQTE. : 2~IY lbRNADOR DO ESTADO DO RIO DE JA-

~~dDO. : ~~€M1:rÉ~,p~~611~2A~I~~8 ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

Decisito: O Trihunal. ror un3nim idude, julgou procetlente n
açao direln. nos lerm l'lS do VolO do relatora. VUTOUa Presidenle, M i-
nistro Ellen Orocie. Ausentes. justificadamente. o SenhM M inislro Cel-
so de Mellu. O Senhor M inistro Joaquim BlIroosa (licenciado) e, neste
julgamento. o Senhor M inistro Morco Au~Ho. Plenário, 21.02.2008.

EMENTA: AÇÃO DIRElJj DE INC9NSTITUCIONALI-
DADE. ART. 364. CAP IfT E PARAGRAFO UNICO. DA CONS-
TITUiÇÃO DO RIO DE JANEIRO. NORMA QUE IMPEDE A
ALIENAÇÃO DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ - E DETERMINA A AR-
RECADAÇÃO DE RF-CEITASE OS PAGAMENTOS DE DÉBITOS
DO ESTADO. F.xCLlJ5IVAMANTE. PELO BANCO ESTADUAL.

I. No julgamento do Açfio D ireta de lnconstitucionnlidade n.
2341RJ. ao npn:cinr dispositivos da ConstiruiçAo do Rio de Janeiro
que vedavam Q olien:l\.ao de açôes de sociedades de econom ia m ista
estaduais. o Supn:mo Tribunal Federal conferiu interpn:toçào con-
forme l i Constituiçfio dn Repúhlica. no senrido de serem ndm itidas
eSSlJS alienações. coOOicionandtN ls b autoril.nçAo legislativo. por lei
em sentido formal, tão-somente qU llndo importan:m em perda do
controle ncionário por parte do EsTado. N tlquela ossentlldtl, se decidiu
tnm~m que o Chefe do Poder Executivo estadunl n 5 0 poderia ser
privndo dn comrelência par::t dispor sobre a org:lO il..açâO e () fun-

cionamentO du udm inistroção estadual.
2. Conteúdo .análogo d3S normus impugnndns nesta Açilo;

distinção upenos no vedação dirigidu u umo sociedade de econom ia
m iSTa estndunl específica, o Banco do Estado do Rio de Janeif\~ S/A

- Banerj.
3. Arerfeiçoado o P~SSI) de privati7.lJçiio do Banco do

Estndo do Rio de Joneiro S/A . na forma da Lei flum inense n.
2.47011995 e dos lkcrelos ns. 21.99311996. 22.73111997 e
23.19111997. Conduçlio do processo segundo o que decidido pelo
Plenário do Supn:mo Trihunal Feder ••.! ' Medi{tu Cnutelar mnnlidn.

4. Ação Din:tn de InconSTitucionalidade jul£ada pnlcedente.

Secn:tnrin Judiciária
ANA LUIZA M . VERAS

S(:{'l\~ljri:l

DECISÕES
Ar~üiçiio de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação deTenninada peln Lei nO 9.882, de 03.12.1999)

Julgamento

~W~il~~~rt6~\fN~1~1~~.pAe1W ifCUMPRIMENTO (lI

~~:~W jR ; ~iJSJ.R~I,pR~3~WÉLlO
ARGTE.(S) : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
ADV.(A lS) : PGOF - ROBERTA FRAGOSO MENEZES KAIJF-

MANN ,
ARGDO.(NS) : M INISTRO DE ESTAOO DA SAUDE

Decisão: O Tribun:ll. por unanim idade e nos lennos do voto
do relator. converteu o julgnrnento em diligência. Votou n Presidente.
M inistro Ellen Gmde. Ausentes. licencindo. o Senhor M inisll'O Joa-
quim Bnrbosn e. neste julgamento. os Senhores M inistros G ilmor

Mende!i e Carlos Britto. Plenário. 13.03.2008.

Sc('retario Judidári3
ANA LUIZA M . VERAS

SecretJria

Atos do Congresso Nacional

F,",~o saber que \} Congre$~o Nacional oprovou. e eu. Gu-
ribaldi A lves Filho. Presidente do Senado Federnl, nos leonos do art.
48. inciso XXVJII. do RegimenTO Interno. promulgo o seguinle

DECRETO LEGISLATIVO
N ' 102. DE 2008

Aprovn o nto que renovo n (,.'\)ncesl'il.oou.
lO rgnd. a RÁDIO ELDORADO DO PARA.
NA t:rDA. par'J. explnror servifr'U de radio-
difusão sonor::t em onda média no ci(iode de
São José dos Pinh3is. E ,c;tadodo POr.IO :t

2rt~~~~~S;:p~~~~~:~1 u~~~ret~~se refere o Decreto sinO ,de 1I

de dezemhro de 2006, que renova por J6 (del.) unos. o panirde 1°de moio
de 2004, a (.'Ooccssl1ooutorglKb à Rádio Eldorado do Par::tná LIda. paro
exploror, sem din:ito de exclusividade, servi\"(~de radiodifusão f,onorn em
ooou média na eidnde de São Jo~ dos Pinhais, £."1000 do P:l:ran6.

A rt. T ' ESle DeL.Ttto Legislativo entrn em vigor no dala de

sua puhliC llçiio.

Sem idL ' FellerJI. em 2:' de m U I \ " ') d~ 2{1(*.
Sen.dor GARIBALDI ALVF.s ALHO

Pl'csid{~nl{~di) Senildo Fedem l

Fuço sober que o C()ngn:sso Nocional nprowu, e eu. Oa-
rihalcli A lvC 's Filho. Presidente do Senado Fedem l. nos tennos do art.
48, inciso XXVIII, do Regimenlo Intemo. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
1\" 103. DE 200M

Aprovn o oln que outorga penniss!iu li RÁ-
DIO CORAÇAO DE JESUS LTDA. r.ro
explonlr serviço de radiodifusan S~lJl{lrnem
freqüéncia m lxlulada n:l cidude de Quilom -
bo. Estado de Sonlo C:llarino.

O Con£r'C l'so Nncional decrelo:
A rt. 10~Ficu nprovado o ato u que se refere ti P()nnria nO

2.&22. de II de de1.embro de 2002. que outorg:l perm issrto li Rádio
CI)ra~ao de Jesus Lida. ruro exploror. pur 10 (tle7.l ano~. sem direito

oj. 8 £ 3 . j ~O/OOOJ. 06

~ H t~ fjY 7~ -L sce t'--yzv )

cP.1~_Qw .!SW 1 /w jSC
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de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqUência mo-
dulada na cidade de Quilombo. Estóldo de Santa Calarina.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua puhlicação.

Senudo Fedem!. em 25 de març0 de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES ALHO

Presidente do Senado FedC'lill

Faço saber que o Congresso Nucional aprovou, e eu, Ou-
rihaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. nos tennas do art.
48, inciso XXVIII, do Regimento Intcmo. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 104. DE 2008

Aprova o ato que oUJorgu autoti7..açào à
ASSOCIAÇAO DE RADIO COMUNITÁ-
RlA DE CENTRAL para executar servi\-'O
de radiooifusão <.'omunitári3 na cidade de
Centml, Estado da Bahia.

o Congresso Nacional decretu;
Art. 1° Fica aprovado o uto a que se refere ti Portaria nO 150,

de 30 de março de 2006. que outorga autori1,ólção à Associação de
Rádio Comunitária de Centml par.1 executar, por 10 (dez) anos. sem
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Central. F_<;tadoda Bahia.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação. -

Senado Federal, \~m 25 de mal\.O de 200R
Senador GARIBALDI ALVES ALHO

Presidenle .:!l' Senado Fedeml

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Oa-
ribaldi Alves Filho. Presidente do Senado Federal. nos termos do art.
48. inciso XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 105. DE 2008

Aprova o _ ato que outorga permissão à
FUNDAÇAO CHICO A..ORENTINO par.
executar serviço de radiodifusão sonora em
fn:qilénci3 modu!:l(ia n3 cidade de Jua1..eiro,
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o 3to a que se refere a Portaria n" 196. de

11 de março de 2005. que outorga pennissào à Fundação Chic..'OAo-
rentino pam executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade.
serviço de rJdiodifusão sonora em freqUência modulada. com fins ex-
clusivamente educativos. na cidade de Juazeiro. Estudo da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na datll de
sua publicação.

Selllltlll Pedem!' em 25 de março de 20(JK
Seoador GARIBALDI ALVES ALHO

Prcs,idellt~' do SCllndo f~deral

Faço saher que o Congresso Nacionnl nprovou, e eu. Ga-
ribuldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art.
48, inciso XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 106. DE 2008

Aprova o ato que renova u conces~ão ou-
tOf£adn à TV MAR LTDA. pum explorar
serviço de radiodifusão de sons e imugens
nll cidade de Santos. Estado de Süo Paulo.

) O Congresso Nacional decretu:
I Art. )" Fica aprovndo o ato a que se refere o Decreto sInO. de
7 de dezembro de 2006. que renova por 15 (quin7..e) anos. a partir de
5 de outubro de 2003. a concessão outorgada à TV Mar LIda. para
explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Santos. Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçâo.

SCnad{l Feder.1!' em 25 de mllrço de 200K
Sen.dor GARIBALDI ALVES ALHO

Pre .•..idcnte do SCll.:ldf) F('ck:r<iJ

Faço saber que o Congresso Nacionlll aprovou. e eu. Ga-
ribaldi Alves Filho. Presidente do Senado Federal. nos tennos do art.
48. inciso XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 107. DE 2008

Aprova o ato que ou~orgn autorizaçüo ,à
ASSOCIAÇAO DE MIDIA COMUNIT A-
RIA DE CAIEIRAS para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidnde de
COlieiras, F.,.c:tadode São Pnulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere n Portllria nO358.

de 12 de julho de 2006. que outorga autorizaçâo à Associação de
Mídia Comunitária de Caie iras pam executar. por 10 (dez) anos. sem
direito de exclusividade. serviço de mdiodifusào comunitária na cio

dade de Caieims, Estado de São Paulo.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua puhlicaçào.

Selllldll Feder..!]' em 25 de marÇ\' de 200R
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Pn:'.sideut(: do Sem:uio F~d(':ríll

F~ço saher que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Go-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Fedeml. nos termos do art.
48. inciso XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 108, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à AS.
SOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE CÇlMU-
NICAÇAO E CULTURA DE IBATE para
executar serviço de radiodifusào comunitária
na cidade de Ibaté. Estudo de Sào Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1° rica aprovado o ato a que se refere ti Portaria n" 695.

de 23 de outuhro ele 2006, que outorga autorização à Associaçào
Comunitária de Comunicaçào e Cultum de Ibaté para executar. por lO
(dez) anos. sem direito de exclusividade. serviço ele radiodifusão
comunitária na cidade ele Ihaté. Estado de Sào Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicaçào.

Senado Fe<kml, r;m 25 de março de ';008.
Senador GARlBALDI ALVES ALHO

Prc~idente dClSenndo F~'der~l

Faço saher que o Congresso Nacional aprovou. e cu. Oa.
ribaldi Alves Filho. Presidente do Senado Federal. nos termos do 3rt.
48, inciso XXVlIl. do Regimento Intemo. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 109. DE 2008

Aprova o ato que renova 3 pernlissào ou-
torgadn à RÁDIO NOTICIAS DE A.\1E-
RICANA LTDA. pam explor.1r serviço de
radiodifusão sonora em freqüêncin modu-
lada no cidade de Americana. Estado de

São Paulo.

o Congresso Nadonal decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere n Portaria n" 756.

de 13 de maio de 2002. que renova por 10 (dez) anos. a partir de 28
de setembro ele 1997. a permissão outorgada à Rádio Notícias de
Americana LIda. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço
de radiodifusào sonor.1 em freqilência modulada na cidade de Ame-

ricana, Esrado de São Paulo.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua puhlicaçiio.

Senado Federal, em 25 de mart;O 11e2.008.
Senmlor GARIBALDI ALVES ALHO

Preside11!e do Se.noldn r-edCrl.tl

Faço saher que o Congresso Nllcional aprovou. e eu. Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. nos termos do art.
48. inciso XXVIII, do Regimento lntemo. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 11O. DE 2008

Aprova o a~o que outorga UI~tori7.açâo à
ASSOCIAÇAO COMUNIT AR1A SE-
NHOR MENINO DEUS pam executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Aurora. Estado do Ceará.

O Coneresso Nacional decreta:
Art. I"-Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n(l 686.

de 23 de outubro de 2006. que outorga nutoriznção à A'lsociaç.ão
Comunifária Senhor Menino Deus para exeCUlllr. por 10 (dei',) anos.
sem direito de exc1usividllde, serviço de radiodifusão comunitária na

cidade de Aunlról, Estado do Ceará.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado F('deml. em 25 (!(' março de 20m-\.
Senador GARIBALDI ALVES HLHO

PresiJente uo Senado Feder<ll

Faço suber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Ga.
ribaldi Alves Filho. Presidente do Senado Federal. nos termos du art.
48. inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 111. DE 2008

Aprova o ato que renova a pennissãu ou-
torgada ; FM RÁDIO INDEPENDENTE
DE ARCOVERDE LIDA. paro explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqtién-
da moduloda na cidade de Arcovenle. Es-

tado de Penmmbuco.

o Congresso Nacional decrela:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Pnrtaria nO

2.729. de 2 de dezemhro de 2002. que renova por 10 (dez) anos. a
partir de 22 de maio de 2001, a permissão outOtgada à FM Rádio
hidependente de Arcoverde Ltda. para explorar. sem direito de ex-
clusividade. serviço de mdiodifusão sonora em freqüência modulada

na cidade de Arcovenle. Estado de Pemambuco.
Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na (laIa de

sua publicação.

Senado Fedeml. em 25 de março de 2l}1)S,
Senador GARIBALDI ALVES ALHO

Pr~sidCIl1e do ScnaJ(l f('deral

Faço suber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga.
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal. nos tenn(lS do art.
48, inciso XXVIII. do Regimento Interno, rromulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 112. DE 2008

~~~~I~ÇÃO q~Á~~1~1aO~~)~i:~tI1

DE ALTAMIRA para executar servi}"Ode
radiodifusão comunitária na cidade (Ie AI-
tamira. E,<;tadodo Pnm.

O Congresso Nacional decreta:
Art. ]0 Fica aprov3do o ato a que se refere a Portaria na 529.

de 10 de novembro de 2005. que outorga autorização ti A.o;sllciação
Rádio Comunitária de A1tamira pura executar, por \O (dez) nn().~,sem
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária nu ci.

dade de Altamira. Estado do Pará.
Art. 2° Este Decreto Lcgisllltivo entra em vigor na data de

sua publicação.

Setlj(\o Fcrl~ral, em 25 ,Ie marçl' de 200&.
Senador GARIBALDI ALVES ALHO

Prcsident~~ dI' S('nadll rr.dc11l1

ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N' 7, DE lUOR

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO.

NAI. cumprindo o que dispõe o ~ )" do art. 10 da Resolução n(l l, de

2002-CN. faz saher que. nos tennos do ~ 7° do art. 62 da Constiluição
Federal. com a redação dada pela Emenda Constitucional nO32. de

2001, a Medida Pro\-'isória n" 405, de 18 de dezcmbnJ de 2007. que
"Abre crédito extraordinário, em favor da Justiça Eleitoml e de di-

versos órgãos do Poder Executivo. no valor glohul ~le R$

5.455.677.660.00. para os fins que especifica". terá sua vigência pror-

rogada pelo período de sessenta dias. a partir de 30 de mar\-'o de
2008. tendo em vista que sua votação não foi encerr",da na~ duas.

Cnsas do Congresso Nncional.

C\1ngre~S(lNacional, 25 de n1:lf\'O de 21)Olt

Senador GARIBALDI ALVES ALHO
Pre-sicknte da Me~n do c.:mgre~~o N<lciooa!

ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N' R, DE 2UOR

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO.
NAL. cumprindo o que dispõe o g )0 do art. 10 da Resolu\'ão n° 1, de

2002.CN. faz saher que. nos lennos cio ~]O do art. 62 da CClnstitui\'ã(,

Federal, com a redaçào dada pela Emenda Constirucion;ll nO32. de

2001, a Medida Provis{lria nO 406. de 21 de dezembro de 2007, que
"Abre crédito extraordinário. em favor de diversos órgàm: do Poder

Executivo. no valor global de R$ 1.250.733.499.00, p;ra llS fins que

especifica". terá sua vigência prorrogada pelo pedodo de sessenta

dias. 3 partir de 2 de abril de 2008, tendo em vista que sua \'lltaçào

não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Cl'ngreJ>so Naciontll. 25 de mar\'o de 20l1}{.

Seo.dor GARIBALDI ALVES ALHO

Pre:;:idcnt\~da Me,';a dI) C.,lngl'C:'ta. N:,;ci"n-J1
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PUBLICADO NO oIAI,IO

>.iFiCIAL DE 24 l 07 /200/1

.1'81Glp)A J?:k __~~__çiO . t._
J,ii0T~_gO PCr1: -~<.~~~

.----"----~-...,

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO

CORAÇÃO DE JESUS LTDA., PARA EXPLORAR O

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQÜÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE DE

QUILOMBO, ESTADO DE SANTA CATARINA.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do

ano dois mil e oito, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Hélio
Costa, e a RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA., CNPJ n.O 01.863.180/0001-06,

representada por seu Procurador, Silvano de Pariz, RG n.O 12C 2.031.348 SSP/SC, CPF/MF
n.o 579.998.729-20, assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, decorrente da

permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n.o 2822, de 11 de dezembro
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2002, aprovada pelo
Decreto Legislativo n° 103, de 25 de março de 2008, publicado no Diário Oficial da União de

26 de março de 2008, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina, regendo-se referida

permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus

regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula r. Fica assegurado à Rádio Coração de Jesus Ltda., o direito de explorar,

sem exclusividade, na localidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina, o serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando

aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do Edital da

Concorrência n.O 0311l998-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga

apresentadas na licitação pela permissionária.

Cláusula ZU. A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará

em vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 3". A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20

(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a

montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do

extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6 (seis) meses,

contado da publicação da Portaria de aprovação de locais e equipamentos no Diário Oficial da

União; õY
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d ) adm itir , c om o té cn ico s en ca rreg ad o s d a o p e ra ç ão d o s eq u ip am en to s tran sm isso re s ,

som en te b ra s ile iro s o u e s tran g e iro s com re s id ên c ia ex c lu s iv a n o P a ís , d ev id am en te reg is tra d o s

e in sc r ito s n a en tid ad e p ro fis s io n a l com p e ten te . P o d e rá se r p e rm itid a , em ca rá te r ex cep c io n a l

e com au to riz a ç ão ex p re ssa d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , a adm issão d e e sp ec ia lis ta s

e s tra n g e iro s , m ed ian te co n tra to , c o n fo rm e e s tab e le c id o n o item 6 do a rt. 2 8 d o "R eg u lam en to

d o s S e rv iço s d e R ad io d ifu são ;

e ) o b ed ece r , n a o rg an iz a ç ão d o s q u ad ro s d e p e sso a l d a en tid ad e , à s q u a lif ic a çõ e s té cn ic a s

e o p e ra c io n a is f ix ad a s p e lo M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , c o n fo rm e e s tab e le c id o n o item 14

do a rt. 2 8 d o m esm o R egu lam en to ;

f) o b se rv a r a n ão p a rtic ip a ç ão d e seu s d ir ig en te s n a adm in is tra ç ão d e m a is d e um a

en tid ad e ex ecu tan te d o m esm o tip o d e se rv iço d e rad io d ifu são n a m esm a lo ca lid ad e ;

g ) te r o seu q u ad ro so c ie tá r io co n s titu íd o n a fo rm a d a C on s titu iç ão F ed e ra l;

h ) so lic ita r p rév ia ap ro v ação d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra co n s titu ir p ro cu rad o r

com pod e re s p a ra a p rá tic a d e a to s d e g e rên c ia o u adm in is tra ç ão ;

i) te r a su a d ire to r ia o u g e rên c ia co n s titu íd a p o r b ra s ile iro s , n a fo rm a d a C on s titu iç ão

F ed e ra l, o s q u a is n ão p o d e rão tom a r p o sse n o s c a rg o s an te s d e e s ta rem ap ro v ad o s p e lo P o d e r

C on ced en te , n em ex e rc e r m and a to e le tiv o q u e lh e s a sseg u re im un id ad e p a rlam en ta r , n em

tam pou co o cu p a r c a rg o d e su p e rv isão , d ire ç ão o u a sse sso ram en to n a A dm in is tra ç ão P úb lic a ,

d o q u a l d e co rra fo ro e sp ec ia l;

j) so lic ita r p rév ia au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra m od if ic a r seu s a to s

co n s titu tiv o s , b em com o p a ra tran s fe r ir , d ire ta o u in d ire tam en te , a p e rm issão , o u ced e r co ta s

o u açõ e s rep re sen ta tiv a s d o cap ita l so c ia l;

1 ) m an te r , d u ran te a v ig ên c ia d a p e rm issão , a s co n d içõ e s o b se rv ad a s p o r o ca s ião d a

h ab ilita ç ão e q u a lif ic a ç ão ex ig id a s n o E d ita l;

m ) o b se rv a r a s n o rm as fix ad a s p e lo M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s p a ra ex ecu ção d o

se rv Iço ;

n ) c r ia r , a tra v é s d a se le ç ão d e p e sso a l e d e n o rm as d e trab a lh o , n a e s ta ç ão , co n d içõ e s

e f ic a z e s p a ra ev ita r a p rá tic a d a s in fra çõ e s p rev is ta s n a leg is la ç ão e sp ec íf ic a d e rad io d ifu são ;

o ) su bm e te r-se ao s p re c e ito s e s tab e le c id o s n a s co n v en çõ e s in te rn a c io n a is e reg u lam en to s

an ex o s , ap ro v ad o s p e lo C ong re sso N ac io n a l, b em com o a to d a s a s d isp o s içõ e s co n tid a s em

le is , d e c re to s , re g u lam en to s , p o rta r ia s , in s tru çõ e s o u n o rm as q u e ex is tam ou v en h am a ex is tir ,

re fe ren te s o u ap lic áv e is ao se rv iço ;

p ) fa c ilita r a f isc a liz a ç ão , p e lo M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d a s o b rig a çõ e s co n tra íd a s ,

p re s tan d o to d a s a s in fo rm açõ e s q u e lh e fo rem so lic ita d a s ;
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q ) su sp e n d e r o se rv iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo tem p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o

se j a n o tif ic a d a p e la a u to r id a d e c om p e te n te , fa z e n d o c e s s a r a s tra n sm is sõ e s im ed ia tam en te

a p ó s o re c e b im en to d a n o tif ic a ç ã o , s em q u e , p o r is so , lh e a s s is ta d ire ito a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ; .

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c om p e te n te ;

Cláusula 4 " . N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , n um to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il ,

q u a tro c e n to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p e rm is s io n á r ia d e v e rá :

a ) su b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im en to , p ro p a g a n d a e p u b lic id a d e à s

f in a lid a d e s e d u c a tiv a s e c u ltu ra is d a ra d io d ifu s ã o ;

b ) m an te r um e le v a d o se n tid o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm itin d o a tra n sm is s ã o d e

e sp e tá c u lo s , tre c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l

fam ilia r e a o s b o n s c o s tum e s ;

c ) n ã o tra n sm itir p ro g ram a s q u e a te n tem co n tra o se n tim en to p ú b lic o , e x p o n d o p e s so a s a

s itu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo rm a , re d u n d em em co n s tra n g im en to , a in d a q u e se u o b je tiv o se ja

jo rn a lís t ic o ;

d ) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 1 2% (d o z e p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a tiv o s e in fo rm a tiv o s , d e

c a rá te r g e ra l , is to é , n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra "f' d e s ta c lá u su la ;

e ) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 1 2% (d o z e p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à tra n sm is s ã o d e se rv iç o n o tic io so , d e c a rá te r g e ra l , is to é ,

n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra " g " d e s ta c lá u su la ;

f ) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 6% (se is p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra a p ro g ram a s c u ltu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a lís t ic o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a lid a d e d e e x e c u ç ã o d o se rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a lid a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra " d " d e s ta c lá u su la ;

g ) d e s tin a r , d ia r iam en te , o p e rc e n tu a l d e 6% (se is p o r c e n to ) d o tem pO to ta l d iá r io d e

fu n c io n am en to d a em is so ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o tic io so s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia

lo c a lid a d e d e e x e c u ç ã o d o se rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a lid a d e o b je to d a

o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la tiv o à le tra " e " d e s ta c lá u su la ;

h ) l im ita r a o m áx im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c io n am en to

d a em is so ra à p u b lic id a d e c om e rc ia l;

i) tra n sm itir o s p ro g ram a s sem an a IS

le tra " d " d e s ta c lá u su la ;

e d u c a c io n a is O b r ig a tó r~ d o s p re v is to s n a
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j) d e s tin a r u m m ín im o d e 5 % (c in co p o r cen to ) d o h o rá rio d e su a p ro g ram ação d iá l 'ia à

tran sm issão d e se rv iço n o tic io so , a lém d o s p rev is to s n a s le tra s "e "e "g " d e s ta c láu su la ;

1 ) re tran sm itir d ia riam en te , d a s 1 9 (d ezen o v e ) à s 2 0 (v in te ) h o ra s , ex ce to ao s sáb ad o s ,

d o m in g o s e fe riad o s , o p ro g ram a o fic ia l d e in fo rm açõ es d o s P o d e re s d a R ep ú b lic a ;

m ) in teg ra r g ra tu itam en te a s red e s d e rad io d ifu são , q u an d o co n v o cad a p e la au to rid ad e

co m p e ten te ;

n ) o b ed ece r à s in s tru çõ e s b a ix ad as p e la Ju s tiç a E le ito ra l, re fe ren te s à p ro p ag an d a

e le ito ra l;

o ) n ão irrad ia r id en tif ic ação d a em isso ra u tiliz an d o d en o m in ação d e fan ta s ia , sem q u e

es te ja p rev iam en te au to riz ad a p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

p ) irrad ia r o in d ica tiv o d e ch am ad a e a d en o m in ação au to riz ad a d e co n fo rm id ad e co m

as n o rm as b a ix ad as p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

q ) irrad ia r , co m in d isp en sáv e l p rio rid ad e , e a títu lo g ra tu ito , o s av iso s ex p ed id o s p e la

au to rid ad e co m p e ten te , em caso s d e p e rtu rb açõ es d a o rd em p ú b lic a , in cên d io o u in u n d ação ,

b em co m o o s re la c io n ad o s co m aco n tec im en to s im p rev is to s ;

r) irrad ia r , d ia riam en te , o s b o le tin s o u av iso s d o se rv iço m e teo ro ló g ico ;

s ) m an te r em d ia o s reg is tro s d a p ro g ram ação .

t) cu m p rir d e te rm in açõ es e s tab e lec id a s n a leg is la ção re fe ren te a p ro g ram as d e

rad io d ifu são , q u e n ão se en co n tram p rev is to s n e s ta c láu su la .

Cláusula 5". A p ro p o n en te q u e e s tab e lece r n a su a P ro p o s ta T écn ica o tem p o m ín im o

p a ra fu n c io n am en to d a em isso ra d e 2 /3 (d o is te rço s) d a s h o ra s a q u e e s tão au to riz ad a s a

fu n c io n a r, co n fo rm e p rev is to n o a rtig o 5 4 d o D ec re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a

q u a lq u e r m o m en to au m en ta r o tem p o d e fu n c io n am en to d a em isso ra , te rá o s p e rcen tu a is

p ro p o s to s ca lcu lad o s co m b ase n esse n o v o h o rá rio d e fu n c io n am en to .

Cláusula 6". A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r, a té a d a ta d e a ss in a tu ra d e s te

co n tra to , o v a lo r d e R $ 1 0 2 .3 5 4 ,2 0 (cen to e d o is m il, tre zen to s e c in q ü en ta e q u a tro rea is e

v in te cen tav o s) p e lo p ag am en to d a p rim e ira p a rce la d o v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7". A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r o v a lo r re fe ren te à seg u n d a p a rce la d o

v a lo r d a o u to rg a , n o p razo d e 1 2 (d o ze ) m ese s , a co n ta r d a a ss in a tu ra d e s te co n tra to , co n fo rm e

p rev is to n o E d ita l.

Cláusula 8". A freq ü ên c ia co n s ig n ad a à en tid ad e n ão co n s titu i d ire ito d e p ro p ried ad e

e fic a rá su je ita à s reg ra s e s tab e lec id a s n a leg is la ção v ig en te , o u n a q u e v ie r d isc ip lin a r a

ex ecu ção d o se rv iço , in c id in d o so b re e ssa freq ü ên c ia o d ire ito d e p o sse d a U n ião .

oç
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Cláusula 9". O M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r tem p o , d e te rm in a r

q u e a p e rm is s io n á r ia a te n d a , d e n t r o d e d e te rm in a d o p r a z o , à s e x ig ê n c ia s d o p ro c e s s o té c n ic o -

c ie n t í f ic o , te n d o em v is ta s u a m a io r p e r f e iç ã o e o m a is a l to r e n d im e n to d o s s e rv iç o s .

Cláusula 1 0 " . O M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s r e s e rv a - s e , a q u a lq u e r tem p o , a

l ib e rd a d e d e r e s t r in g i r o em p re g o d e n o v a f r e q ü ê n c ia , te n d o em v is ta e v i ta r in te r f e r ê n c ia e

t i r a r o m e lh o r p ro v e i to d a s q u e já te n h am s id o c o n s ig n a d a s .

Cláusula Ir. o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r tem p o , p ro c e d e r à

r e v is ã o o u s u b s t i tu iç ã o d a s f r e q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o t iv o d e o rd em té c n ic a , d e d e f e s a

n a c io n a l o u d e n e c e s s id a d e d o s s e rv iç o s f e d e r a is .

Parágrafo único. A su b s t i tu iç ã o d e f r e q ü ê n c ia p o d e r á s e d a r , a in d a , a r e q u e r im e n to d a

e n t id a d e , d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l id a d e té c n ic a e n ã o im p o r te a s u b s t i tu iç ã o em p re ju íz o p a r a

o u t r a s c o n c e s s io n á r ia s o u p e rm is s io n á r ia s .

Cláusula 12". A p e rm is s io n á r ia d e v e r á 1 1 1 1 C la ra e x e c u ç ã o d o s e rV iç o em c a r á te r

d e f in i t iv o , d e n t r o d o p r a z o p ro p o s to , s o b p e n a d e c a n c e lam e n to d a o u to rg a , f ic a n d o , em

c o n s e q ü ê n c ia , l ib e r a d a a f r e q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is t r ib u iç ã o d e C a n a is , r e la t iv o a o

s e rv iç o o u to rg a d o , s em q u e a e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d i r e i to a in d e n iz a ç ã o o u a r e s t i tu iç ã o .

Cláusula 13". O n ã o c u m p r im e n to d a s le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s ,

a p l ic á v e is à r a d io d i f u s ã o , s u je i ta a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o

v ig e n te .

Cláusula 14". P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a r c ia l d e s te c o n t r a to , o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s p o d e r á , g a r a n t id a am p la d e f e s a , a p l ic a r à p e rm is s io n á r ia a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r tê n c ia ;

b ) m u l ta d e 5 ( c in c o ) v e z e s o v a lo r o f e r ta d o p e la o u to rg a , c o r r ig id o p e lo IG P -

D I ;

c ) s u s p e n s ã o tem p o rá r ia d e p a r t ic ip a ç ã o em lic i ta ç ã o e im p e d im e n to d e

c o n t r a ta r c o m o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p o r p r a z o n ã o s u p e r io r a 2

(d o is ) a n o s ;

d ) d e c la r a ç ã o d e in id o n e id a d e p a r a l ic i ta r o u c o n t r a ta r c o m A dm in is t r a ç ã o

P ú b l ic a , e n q u a n to p e rd u r a r em o s m o t iv o s d e te rm in a n te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e s e ja p ro m o v id a a r e a b i l i ta ç ã o p e r a n te a p ró p r ia a u to r id a d e q u e a p l ic o u

a p e n a l id a d e .

Parágrafo único. A s s a n ç õ e s p r e v is ta s n a s a l ín e a s " a " , " c " e " d " , d e s ta C lá u s u la p o d e r ã o s e r

a p l ic a d a s ju n tam e n te c o m a d a a l ín e a " b " , f a c u l ta d a a d e f e s a d a e n t id a d e , n o p r a z o e le 5

( c in c o ) d ia s ú te is .

Cláusula 15". O n ã o p a g am e n to d a s e g u n d a p a r c e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d i ta l ,

im p l ic a r á o c a n c e lam e n to d a o u to rg a , s u je i ta n d o a p e rm is s io n á r ia à s s a n ç õ e s e p e n a l id a d e s

p r e v is ta s n o E d i ta l e n a le g is la ç ã o q u e r e g e a l ic i ta ç ã o .
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Cláusula 16". O c o lT e n d o o c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p e n m s s a o p e lo

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e r a r -

s e - á o C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o a u to m a t ic am e n te r e s c in d id o , s em p re ju íz o d o

c u m p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s d e c o r r e n te s d o m e sm o c o n tr a to .

Cláusula 17". A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p r e v is ta s n a s

le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s a p l ic á v e is à r a d io d i fu s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d a s

p r e v is ta s n a C lá u s u la 1 4 " .

Cláusula 18". F in d o o p ra z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e r á a p e rm is s ã o

d e c la r a d a p e r em p ta , s em q u e a e n t id a d e te n h a d ir e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

Cláusula 19". A s p a r te s e le g em o fo ro d e B ra s í l ia /D F p a ra d i r im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n tr a to .

Cláusula 20".

c o n tr a ta n te .

C ó p ia d o p re s e n te c o n tr a to s e r á ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o ra

Ministro de Estado das Comunicações

E, p o r e s ta r em d e a c o rd o , f o i la v r a d o o p re s e n te C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

(d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , q u e c o n tém 6 ( s e is ) f o lh a s , to d a s n u m e ra d a s e ru b r ic a d a s ,

c o m e x c e ç ã o d a ú l t im a , q u e v a i a s s in a d a , p e r a n te 2 (d u a s ) te s tem u n h a s .

I

I
I
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

Coordenação de Apuração de Infração

NOTA TÉCNICA Nº 22562/2015/SEI-MC

Processo nº. 53000.073348/2013-13

Interessado: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS

Assunto: Recurso dirigido ao Ministro contra a pena de multa que foi aplicada por meio da 
Portaria nº. 214/2015/SEI-MC e publicada no D.O.U. em 26/06/2015 – Alteração do quadro 
societário e cessão de cotas – infração alínea “c” do art. 38 do CBT – Descumprimento do 
prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 91 do Decreto nº. 52.795/63 – Cassação convertida em 
multa e suspensão convertida em multa - Recurso tempestivo - Conhecer do Recurso e dar 
parcial provimento – sugestão de renotificação para recurso da multa correta - Submissão do 
assunto à CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de análise de Processo de Apuração de Infração – PAI, instaurado com o
objetivo de se apurar irregularidade atribuída à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS, outorgada para 
explorar o serviço de radiodifusão em frequência modulada no município de Quilombo, no estado 
de Santa Catarina, em razão do cometimento de infrações à legislação de radiodifusão.

      ANÁLISE

2.                     Após análise realizada por meio da Nota Técnica nº. 522/2015/SEI-MC, a entidade
foi sancionada, por meio da Portaria nº. 214/2015/SEI-MC e publicada no D.O.U. em 
26/06/2015 com pena de cassação convertida em multa no valor de R$ 76.155,21 (setenta e seis 
mil, cento e cinquenta e um reais e vinte e um centavos) e a penalidade de suspensão
convertida em multa no valor de R$ 5.597,41 (cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e 
quarenta e um centavos), o que soma o total de R$ 81.752,62 (oitenta e um mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos) em multa em virtude do cometimento das 
seguintes infrações:

IRREGULARIDADES CONSTATADAS ENQUADRAMENTO

Ao registrar a 3ª Alteração e Consolidação do
Contrato Social em 09/11/2012 na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nº. 
20123027020 a entidade realizou as seguintes 
operações:

a) Retirou da sociedade a sócia Ana Tereza 
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3.                     Por meio do Ofício nº. 23.904/2015/SEI-MC a entidade foi notificada acerca da
penalidade que lhe foi imputada, bem como da abertura de prazo recursal.

4.                     O citado Ofício foi devidamente recebido em 04/08/2015, conforme comprova o
Aviso de Recebimento - AR acostado aos autos ( ), tendo a entidade até o dia 04/09/2015 
para recorrer.

5.                     A Entidade, irresignada com a decisão que lhe aplicou a pena de multa, interpôs 
Recurso tempestivamente sob o protocolo nº. 53900.042614/2015-76 na data de 21/08/2015 
conforme autuação do documento junto ao SEI.

6.                     Destaca-se ainda que a entidade já recolheu o valor da multa aplicada conforme 
cópia do comprovante protocolizado sob o nº. 53900.044731/2015-74.

7.                     Antes de adentrarmos na análise do mérito do Recurso convém fazer uma breve
explanação sobre a legislação que rege as infrações e suas sanções. Vejamos.

8.                     Quando uma entidade pretende realizar transferência indireta, operação prevista 
no §2º do art. 89 do Decreto nº. 52.795/63, deve solicitar prévia anuência ao Poder Concedente 
conforme exigido pela alínea “c” do art. 38 da Lei nº. 4.117/62 – CBT. In verbis:

Decreto nº. 52.795/63:

Art. 89. As concessões e permissões poderão ser transferidas direta ou indiretamente. (...)

§ 2º Dá-se a transferência indireta quando a maioria das cotas ou ações representativas do capital
é transferida de um para outro grupo de cotistas ou acionistas que passa a deter o mando da
sociedade. (grifei)

Reinhold Fagundes que possuía 7.750 das 25.000 
cotas totais da entidade;

b) Cessão e transferência da totalidade de cotas da 
sócia retirante para Silvano de Pariz, que já possuía 
12.250 cotas e passou a ter 20.000 cotas das 25.000 
totais da entidade.

Alterações realizadas sem prévia anuência do 
Poder Concedente e que caracterizaram 
transferência indireta vez que, o sócio Silvano de 
Pariz, que detinha 49% do capital social passou a 
deter o mando da sociedade com 80% do capital
social.

Alínea “c” do art. 38 do CBT.

Ao registrar a 3ª Alteração e Consolidação do 
Contrato Social em 09/11/2012 na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob o nº. 
20123027020 a entidade descumpriu o prazo de 5 
(cinco) anos previsto no art. 91 do Decreto nº. 
52.795/63 vez que, a entidade foi licenciada em
16/09/2009.

Art. 91 do Decreto nº. 52.795/63.

0651891
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Lei nº. 4.117/62 – CBT:

Art. 38 Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

(...) 

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle
societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da autorização dependem,
para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; (Redação dada
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) (grifei)

9.                     Ainda, o art. 91 do Decreto nº. 52.795/63 prevê que a entidade não poderá realizar a 
transferência, direta ou indireta, da concessão, nos 5 (cinco) anos subsequentes à expedição da
licença, que no presente caso se deu em 16/09/2009 como bem lembrado no item 8 da Nota 
Técnica nº. 5124/2014/SEI-MC. Leia-se o dispositivo legal:

Art. 91 Não será autorizada a transferência, direta ou indireta, da concessão ou permissão, durante
o período de instalação da estação e nem nos 5 (cinco) anos imediatamente subsequentes à data de
expedição do certificado de licença para funcionamento. (Redação dada pelo Decreto nº 91.837, de
25.10.1985) (grifei)

10.                   Portanto, é possível verificar que o descumprimento ao art. 91 do Decreto nº.
52.795/63 enseja o cometimento da infração prevista no item 16 do art. 122 do mesmo Decreto. 
In verbis:

Art 122. Para os efeitos dêste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de
radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou permissionárias:

16. Efetuar a transferência direta ou indireta da concessão ou permissão, sem prévia autorização do
Govêrno Federal; (grifei)

11.                   E, a sanção prevista para infração ao art. 122 supra é a pena de multa disposta no 
art. 129 do referido Decreto e não de cassação, como erroneamente se aplicou por meio da 
Portaria 214/2015/SEI-MC, mas que, no fim das contas, foi convertida em multa. Observe-se o art. 
129 do Decreto nº. 52.795/63:

Art 129. A pena de multa poderá ser aplicada às concessionárias ou permissionárias que praticarem
as infrações previstas nos números 1 (um) a 19 (dezenove) do artigo 122 dêste Regulamento. (grifei)

12.                   Ocorre que, a multa advinda da conversão da cassação foi aplicada com base na
Portaria MC nº. 394 de 30 de agosto de 2012 quando, na verdade, deveria ter sido calculada com 
base na Portaria MC nº. 562 de 23 de dezembro de 2011.

13.                   Além da referida cassação convertida em multa, ainda se fez necessário aplicar a 
sanção de suspensão prevista na alínea “a” do art. 63 do CBT, que também acabou sendo 
convertida em multa. In verbis:

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h; 53, 57, 71 e seus parágrafos; (grifei)

14.                   Esta penalidade foi aplicada tendo com base o entendimento de que a entidade
também infringiu a alínea “c” do art. 38 do CBT e, como dito, foi convertida na multa calculada 
em R$ 5.597,41 (cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos) com base 
na Portaria MC nº. 562 de 23 de dezembro de 2011.
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15.                   Agora, passemos à análise dos argumentos trazidos em sede de recurso.

16.                   Quanto ao item “III.A – DA SUPOSTA INFRAÇÃO AO ARTIGO 38, ‘C’, DO
CBT”,  a entidade alegou, em suma, que:

Nesse diapasão, um primeiro ponto a ser verificado é que a alínea ‘c’ do art. 38 ora em comento
não proíbe, em si, a realização de alteração contratual que implique em alteração de objetivos
sociais ou do controle societário de empresa executante do serviço de radiodifusão ou ainda a
transferência da concessão, permissão ou autorização do serviço de radiodifusão, mas sim
condiciona sua validade à prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo, atualmente o
Ministério das Comunicações. (...)

Importante frisar, portanto, que em nenhum momento o diploma legal veda ou proíbe a realização
de tais atos, mas sim condiciona suas validade a prévia anuência do Ministério das Comunicações.
(...)

A opção do legislador, aqui, foi diversa de proibir, mas sim de negar validade a eventual ato
praticado sem a prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo.

Portanto, veja que a providência adotada, nessa ocasião, foi a, em tese (caso configurada,
efetivamente, a transferência da permissão), cabível – encaminhamento de ofício à competente Junta
Comercial solicitando o desarquivamento da alteração contratual, por ser nula de direito! (...)

Então, para que ocorra a transferência indireta, é pressuposto que a maioria das cotas, como no
caso de uma sociedade empresária limitada como a Rádio Coração de Jesus Ltda., seja transferida
de um para outro grupo de cotistas. (...)

Ora, no caso em análise, não houve ingresso de novo sócio na entidade, mas apenas a retirada de
sócia minoritária, permanecendo na sociedade os sócios remanescentes Osmar Schawade e Silvano
de Pariz, sem sequer alteração no quadro diretivo da entidade! (grifos nossos e do original)

17.                   Embora a entidade tenha tentado de toda forma descaracterizar a transferência
indireta não há como afastá-la vez que, o sócio Silvano de Pariz, que continha 49% do capital 
social, ter passado a deter 80% com as cotas adquiridas da sócia retirante – infringiu não só o art. 
91 do Decreto nº. 52.795/63 que prevê expressamente que a entidade não poderá realizar a
transferência, direta ou indireta, da concessão, nos 5 (cinco) anos subsequentes à expedição da 
licença, que no presente caso se deu em 16/09/2009, assim como, a alínea “c” do art. 38 do CBT 
que exige a prévia autorização para a referida transferência.

18.                   Já no item “III.B – DA SUPOSTA CONTRARIEDADE AO ARTIGO 91 DO
RSR” a entidade alegou, em suma, que:

Da mesma forma, insubsistente a penalidade de cassação, convertida em multa no valor de R$
76.155,21 (setenta e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), por suposta
contrariedade ao disposto no artigo 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR. (...)

Primeiramente, cabe destacar que tal preceito não é passível de violação, sendo um mero requisito a
ser observado pelo Ministério das Comunicações quando da instrução de pedido de transferência,
direta ou indireta. (...)

Essas normas de caráter instrumental, por terem como escopo a estrutura e o funcionamento de
órgãos ou a disciplina de processos técnicos de identificação e aplicação de normas, não possuem
caráter sancionatório.

Daí ser inviável sancionar a Rádio Coração de Jesus Ltda. com fulcro no artigo 91 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, mera norma instrumental.
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19.                   Na sequência, a entidade complementou o raciocínio por meio do item III.C – DA 
INAPLICABILIDADE DA PENA DE CASSAÇÃO, o que será julgado juntamente com o item 
III.B. Leia-se:

Portanto, uma mera confrontação dos documentos constantes dos autos evidencia que a licença para
funcionamento da estação da Rádio Coração de Jesus Ltda. foi emitida 3 (três) anos antes da
realização da Terceira Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da ora Recorrente.

(...)

Ora, mesmo que fosse possível sancionar a Rádio Coração de Jesus Ltda. especificamente pela
realização de transferência indireta antes de transcorridos 5 (cinco) anos de seu  licenciamento, o
que já se demonstrou incabível, ainda assim não seria possível a imputação da alínea “f” em tela
que, expressamente, trata do não cumprimento de exigências e prazos estipulados até o
licenciamento definitivo da estação.(...)

Não obstante tudo o que já demonstrado no presente inconformismo, cabe ainda verificar que, na
eventualidade de realizada transferência direta ou indireta de concessão ou permissão do serviço de
radiodifusão sem a necessária anuência prévia, não incide a penalidade de cassação, cujas
hipóteses estão descritas nas alíneas do artigo 64 do Decreto-Lei nº. 236, incluindo a anteriormente
referida “f”.

20.                   Primeiramente cumpre salientar que o art. 91 do Decreto nº. 52.795/63 deve ser
observado tanto pelo Ministério das Comunicações quanto pela entidade. Sua inobservância pela 
entidade caracteriza a infração prevista no item 16 do art. 122 do mesmo Decreto, passível de multa 
nos termos do art. 129 do referido Decreto.

21.                   Assim, o único ponto que assiste razão à entidade é quanto à espécie da
penalidade aplicada para a infração ao art. 91 do Decreto nº. 52.975/63. De fato, não se aplica 
o art. 64 do Decreto nº. 236/67 haja vista o fato de que este só poderia ser aplicado até o
licenciamento definitivo. Observe-se:

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos: (...)

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos estipulados, até o
licenciamento definitivo de sua estação. (grifo nosso)

22.                   Como dito, a entidade foi licenciada em 16/09/2009 ( ) e cometeu a infração 
apenas em 09/11/2012. Assim, a multa relativa à infração ao art. 91 do Decreto nº. 52.795/63, 
calculada com base na Portaria correta, soma o importe de R$ 4.477,93 (quatro mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e três centavos) ( ) e não de R$ 76.155,21 
(setenta e seis mil, cento e cinquenta e um reais e vinte e um centavos).

CONCLUSÃO

23.                   Desta forma, sugere-se conhecer e julgar parcialmente procedente o recurso para 
manter a penalidade de multa no valor de R$ 5.597,41 (cinco mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e quarenta e um centavos), em razão da conversão da suspensão, ante o cometimento de 
infração à alínea “c” do art. 38 do CBT e para afastar a penalidade de multa, em razão da 
conversão da cassação, ante o cometimento da infração ao art. 91 do Decreto nº. 52.795/63, 
devendo-se, para tanto, RENOTIFICAR a entidade para apresentar recurso quanto à multa 
calculada de forma correta e que somou R$ 4.477,93 (quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais 
e noventa e três centavos) ( ) ante o cometimento da infração prevista no art. 122 c/c art. 
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129, ambos do Decreto nº. 52.795/63.

24.                   Uma vez que a penalidade foi aplicada pelo Sr. Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica, sugere-se o encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica 
deste Ministério para submissão das questões tratadas nesta nota, assim como, do recurso interposto 
ao Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, a quem cabe decisão a respeito da 
matéria.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Tecnico de Nivel 
Superior, em 11/02/2016, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias, Coordenadora 
de Apuração de Infração, em 11/02/2016, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias 
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 11/02/2016, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 15/02/2016, às 11:47, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às 12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias 
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0754363 e o código 
CRC BE88EB9E.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 185 / 2016 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.073348/2013-13

INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

PARECER Nº /2016/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO Nº 53000.073348/2013-3

INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA

ASSUNTO: Apuração de infração.

I – Apuração de infração por violação ao artigo 38, c, da Lei 4.117/62 e artigo 91 do Decreto
52.795/63.

II- Entidade primária. Possibilidade de conversão da suspensão e cassação em multa, a juízo da 
autoridade administrativa.

Senhor Coordenador Geral,

 A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por conduto da Nota Técnica nº
22562/2015/SEI-MC, encaminha processo de apuração de infração por violação ao disposto no 
item 38, “c”, da Lei 4.117/62 e artigo 91 do Decreto 52.795/63, para análise.

2. Trata-se de Processo de Apuração de Infração – PAI, instaurado em 27/12/2013 (fl.01), após 
solicitação feita por meio do Memorando n° 201/2013 (fl. 03) de 13/12/2013, encaminhado à 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, com o objetivo de se apurar 
irregularidade atribuída à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA, outorgada para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Quilombo, no 
Estado de Santa Catarina.

3. A entidade foi instada a apresentar defesa (DOC SEI: 0052790 – AR: documento 0092722), 
o aviso de recebimento era datado de 07/08/2014. Ofertou-se defesa tempestiva em
12/08/2014 (53900.011546/2014).

4. Após análise a SCE entendeu que a defesa apresentada não continha elementos para
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refutarem a veracidade das infrações e opinou pelas penas de suspensão e cassação, 
possibilitando-se, pela primariedade da entidade, a conversão em multa.

5. A Portaria nº 214, de 21 de julho de 2015 (0320984), publicada no D.O.U. em 27/07/2015 
(0626878),  sancionou a entidade com suspensão e cassação, convertidas em multa, por
infringir, respectivamente o artigo 38, c, da Lei 4.117/62 e artigo 91 do Decreto 52.791/63.

6. A entidade foi notificada para apresentar reconsideração (DOC SEI: 0627364- AR: 
0651891), o ofício foi entregue em 04/08/2015.

7.  Irresignada com a sanção, a entidade interpôs, tempestivamente, seu pedido de 
reconsideração , em 21 de agosto de 2015, protocolizado neste Ministério sob o nº. 
53900.042614/2015-76 sendo analisado por meio da Nota Técnica nº. 22562/2015/SEI-MC 
que sugeriu o conhecimento e parcial provimento do recurso, posto que, segundo a visão de 
sua subscritora, a violação ao artigo 91 do Decreto 52.795/63 seria sancionada com multa, e 
não com cassação a ser posteriormente convertida.

8. É o relatório.

9. Rememore-se que esta Consultoria Jurídica, versa tão somente sobre os aspectos jurídicos do
processo, em consonância com a Lei Complementar 73/93.

10.   Segundo a Nota Técnica 522/2015/SEI-MC , na Terceira Alteração e Consolidação do 
Contrato Social  de RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA registrada em 9.11.2012, na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o nº 20123027020, ocorreram as seguintes 
operações: a) Retira-se da sociedade: Ana Tereza Reinhold Fagundes, b) Cessão e 
Transferência da totalidade de cotas da sócia retirante para Silvano de Pariz, as demais 
cláusulas permaneceram inalteradas, c) Com as alterações introduzidas, os quadros societário 
e diretivo ficaram com a seguinte composição:

Quadro diretivo:

SÓCIO ADMINISTRADOR: Silvano de Pariz.

11. Consultados os assentamentos cadastrais da entidade constatou-se que este Ministério 
autorizou por meio da Portaria nº 480, de 8 de novembro de 2010, publicada no Diário 
Oficial da União de 19.11.2010, os quadros societário e diretivo que têm a seguinte 
composição:

12.  Externou-se na NOTA TÉCNICA Nº 5124/2014/SEI-MC que, da observância aos 

SÓCIOS % COTAS VALOR R$

Silvano de Pariz 80 20.000 20.000

Osmar Schwade 20 5.000 5.000

TOTAL 100 25.000 25.000,00

SÓCIOS COTAS VALOR R$ %

Ana Teresa Reinhold Fagundes 7.750 7.750,00 31

Osmar Schwade 5.000 5.000,00 20

Silvano de Pariz (SÓCIO ADMINISTRADOR) 12.250 12.250,00 49

TOTAL 25.000 25.000,00 100
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documentos apresentados, foi constatado que o sócio Silvano de Pariz passou a condição de 
sócio majoritário,  detendo o mando da sociedade e, com isso descumpriu o prazo 
estabelecido para efetivar a transferência indireta da outorga.  Assim, a entidade deveria 
apresentar defesa quanto à efetivação do registro da transferência indireta da outorga sem 
prévia anuência do Poder Concedente, o que violaria o artigo 38, c, da Lei 4.117/62 e artigo 
91 do Decreto 52.795/63.

13.    No seu pedido de reconsideração (53900.042614/2015-76) a entidade trouxe seus 
argumentos, que foram analisados pela Nota Técnica 22562/2015/SEI-MC da seguinte 
forma:

[...]

Agora, passemos à análise dos argumentos trazidos em sede de recurso.

Quanto ao item “III.A – DA SUPOSTA INFRAÇÃO AO ARTIGO 38, ‘C’, DO CBT”,  a 
entidade alegou, em suma, que:

Nesse diapasão, um primeiro ponto a ser verificado é que a alínea ‘c’ do art. 38 ora em comento 
não proíbe, em si, a realização de alteração contratual que implique em alteração de objetivos 
sociais ou do controle societário de empresa executante do serviço de radiodifusão ou ainda a 
transferência da concessão, permissão ou autorização do serviço de radiodifusão, mas sim
condiciona sua validade à prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo, atualmente 
o Ministério das Comunicações. (...)

Importante frisar, portanto, que em nenhum momento o diploma legal veda ou proíbe a realização 
de tais atos, mas sim condiciona suas validade a prévia anuência do Ministério das Comunicações. 
(...)

A opção do legislador, aqui, foi diversa de proibir, mas sim de negar validade a eventual ato 
praticado sem a prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo.

Portanto, veja que a providência adotada, nessa ocasião, foi a, em tese (caso configurada, 
efetivamente, a transferência da permissão), cabível – encaminhamento de ofício à competente 
Junta Comercial solicitando o desarquivamento da alteração contratual, por ser nula de direito!
(...)

Então, para que ocorra a transferência indireta, é pressuposto que a maioria das cotas, como no 
caso de uma sociedade empresária limitada como a Rádio Coração de Jesus Ltda., seja 
transferida de um para outro grupo de cotistas. (...)

Ora, no caso em análise, não houve ingresso de novo sócio na entidade, mas apenas a retirada de 
sócia minoritária, permanecendo na sociedade os sócios remanescentes Osmar Schawade e 
Silvano de Pariz, sem sequer alteração no quadro diretivo da entidade! (grifos nossos e do
original)

Embora a entidade tenha tentado de toda forma descaracterizar a transferência indireta não há como 
afastá-la vez que, o sócio Silvano de Pariz, que continha 49% do capital social, ter passado a deter 
80% com as cotas adquiridas da sócia retirante – infringiu não só o art. 91 do Decreto nº. 52.795/63 
que prevê expressamente que a entidade não poderá realizar a transferência, direta ou indireta, da
concessão, nos 5 (cinco) anos subsequentes à expedição da licença, que no presente caso se deu 
em 16/09/2009, assim como, a alínea “c” do art. 38 do CBT que exige a prévia autorização para a
referida transferência.  

Já no item “III.B – DA SUPOSTA CONTRARIEDADE AO ARTIGO 91 DO RSR” a entidade 
alegou, em suma, que:

Da mesma forma, insubsistente a penalidade de cassação, convertida em multa no valor de R$ 
76.155,21 (setenta e seis mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), por suposta
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contrariedade ao disposto no artigo 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR. (...)

Primeiramente, cabe destacar que tal preceito não é passível de violação, sendo um mero requisito 
a ser observado pelo Ministério das Comunicações quando da instrução de pedido de 
transferência, direta ou indireta. (...)

Essas normas de caráter instrumental, por terem como escopo a estrutura e o funcionamento de 
órgãos ou a disciplina de processos técnicos de identificação e aplicação de normas, não possuem 
caráter sancionatório.

Daí ser inviável sancionar a Rádio Coração de Jesus Ltda. com fulcro no artigo 91 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, mera norma instrumental.

Na sequência, a entidade complementou o raciocínio por meio do item III.C – DA 
INAPLICABILIDADE DA PENA DE CASSAÇÃO, o que será julgado juntamente com o item
III.B. Leia-se:

Portanto, uma mera confrontação dos documentos constantes dos autos evidencia que a licença
para funcionamento da estação da Rádio Coração de Jesus Ltda. foi emitida 3 (três) anos antes da 
realização da Terceira Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da ora
Recorrente. (...)

Ora, mesmo que fosse possível sancionar a Rádio Coração de Jesus Ltda. especificamente pela 
realização de transferência indireta antes de transcorridos 5 (cinco) anos de seu licenciamento, o 
que já se demonstrou incabível, ainda assim não seria possível a imputação da alínea “f” em tela 
que, expressamente, trata do não cumprimento de exigências e prazos estipulados até o 
licenciamento definitivo da estação.(...)

Não obstante tudo o que já demonstrado no presente inconformismo, cabe ainda verificar que, na 
eventualidade de realizada transferência direta ou indireta de concessão ou permissão do serviço 
de radiodifusão sem a necessária anuência prévia, não incide a penalidade de cassação, cujas 
hipóteses estão descritas nas alíneas do artigo 64 do Decreto-Lei nº. 236, incluindo a 
anteriormente referida “f”. 

Primeiramente cumpre salientar que o art. 91 do Decreto nº. 52.795/63 deve ser observado tanto 
pelo Ministério das Comunicações quanto pela entidade. Sua inobservância pela entidade 
caracteriza a infração prevista no item 16 do art. 122 do mesmo Decreto, passível de multa nos 
termos do art. 129 do referido Decreto.

Assim, o único ponto que assiste razão à entidade é quanto à espécie da penalidade aplicada
para a infração ao art. 91 do Decreto nº. 52.975/63. De fato, não se aplica o art. 64 do Decreto 
nº. 236/67 haja vista o fato de que este só poderia ser aplicado até o licenciamento definitivo. 
Observe-se:

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos: (...)

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos estipulados, até 
o licenciamento definitivo de sua estação. (grifo nosso)

Como dito, a entidade foi licenciada em 16/09/2009 ( ) e cometeu a infração apenas em 
09/11/2012. Assim, a multa relativa à infração ao art. 91 do Decreto nº. 52.795/63, calculada com 
base na Portaria correta, soma o importe de R$ 4.477,93 (quatro mil, quatrocentos e setenta e 
sete reais e noventa e três centavos) ( ) e não de R$ 76.155,21 (setenta e seis mil, cento e 
cinquenta e um reais e vinte e um centavos).

CONCLUSÃO

Desta forma, sugere-se conhecer e julgar parcialmente procedente o recurso para manter a 
penalidade de multa no valor de R$ 5.597,41 (cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e 
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quarenta e um centavos), em razão da conversão da suspensão, ante o cometimento de infração à 
alínea “c” do art. 38 do CBT e para afastar a penalidade de multa, em razão da conversão da 
cassação, ante o cometimento da infração ao art. 91 do Decreto nº. 52.795/63, devendo-se, para
tanto, RENOTIFICAR a entidade para apresentar recurso quanto à multa calculada de forma 
correta e que somou R$ 4.477,93 (quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e três
centavos) ( ) ante o cometimento da infração prevista no art. 122 c/c art. 129, ambos do 
Decreto nº. 52.795/63.

Uma vez que a penalidade foi aplicada pelo Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
sugere-se o encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica deste Ministério para
submissão das questões tratadas nesta nota, assim como, do recurso interposto ao Excelentíssimo 
Ministro de Estado das Comunicações, a quem cabe decisão a respeito da matéria.

14.  Pois bem. Os argumentos da entidade acima tecidos não merecem prosperar, nem mesmo 
parcialmente.

15. Quanto à transferência indireta da outorga sem a devida autorização, as alegações da 
Entidade não merecem prosperar tendo em vista que o sócio Silvano de Pariz não possuía o 
mando da sociedade antes da 3ª Alteração Contratual. No quadro societário autorizado pelo 
Ministério, o referido sócio detinha apenas 49% das cotas e com a 3ª Alteração Contratual
passou a deter 80% das cotas societárias da Entidade. Assim, resta evidente a transferência 
indireta da outorga sem a prévia anuência do Poder Concedente. O que, ao contrário do que 
afirma a entidade, não é tão somente um requisito de validade, mas também configura uma 
infração ao artigo 38, c da Lei 4.117/62, o qual é expresso em sua proibição, tendo a própria 
lei considerado tal infração passível de ser sancionada com a penalidade de suspensão (artigo 
63, a, Lei 4.117/62). Pouco importa que tenha consultado advogado privado que disse o
contrário, o que seria culpa in eligendo. Prevalecem os ditames legais.

16.  Portanto o raciocínio da entidade é contra legem. Não posso desconsiderar uma
irregularidade que a lei afirma que é infração, sujeita às penalidades legalmente descritas.

17.  Ademais, a entidade foi licenciada em 16.9.2009  e a transferência indireta da outorga foi 
registrada na Junta Comercial em 9.11.2012, assim evidente o descumprimento ao prazo 
estabelecido para efetivar a transferência indireta da outorga, a qual é vedada durante o 
período de instalação da estação e nos últimos 5 anos após a emissão da licença de 
funcionamento, resultando na configuração de transferência indireta.

18. Dessa forma, os argumentos apresentados pela Entidade foram insuficientes para 
descaracterizar as infrações cometidas. Portanto, a Entidade infringiu o disposto no artigo 38, 
alínea “c” do Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962. Essa infração sujeita a Entidade à penalidade de suspensão, de acordo com o 
artigo 63, alínea “a” do citado Código. Confira-se:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão 
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle 
societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da autorização 
dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;
(redação vigente à época da infração)

[...]

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:

1. infração dos artigos 38, alíneas a, b, c, e, g e h; 53, 57, 71 e seus parágrafos; 
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19.  Já no que diz respeito ao  não cumprimento do prazo estipulado, até o licenciamento 
definitivo da estação, por ter efetivado a transferência indireta da concessão antes da 
expedição da licença de funcionamento, descumpriu o artigo 91 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, cuja pena prevista é a cassação, consoante o artigo 64, alínea "d", 
do referido Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967.

20. Ora, a cassação não advém do artigo 64, f, do Decreto 52.795/63, porém do artigo 64, “d”, do 
mesmo diploma normativo. Assim dispõem as normas:

REGULAMENTO DO SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

Art 90. Nenhuma transferência, direta ou indireta de concessão ou permissão, poderá se efetivar
sem prévia autorização do Govêrno Federal, sendo nula, de pleno direito, qualquer 
transferência efetivada sem observância dêsse requisito.

Art. 91 – Não será autorizada a transferência, direta ou indireta, da concessão ou permissão, 
durante o período de instalação da estação e nem nos 5 (cinco) anos imediatamente subsequente 
à data de expedição do certificado de licença para funcionamento.  

CÓDIGO BRASILEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos:

[...]

d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para execução dos 
serviços da concessão ou permissão;           (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

f) não haver a concessionária ou permissionária cumprido as exigências e prazos estipulados, até o 
licenciamento definitivo de sua estação.   (Grifos nossos).

21. A leitura conjunta dos artigos 90 e 91 do RSR (Decreto 52.795/63) revela que a transferência 
indireta da outorga nos cinco anos após o licenciamento não só é proibida, como é nula.

22.      Quando tal situação se dá em relação a entidade que já detém alguma outorga e que está 
prestes a firmar novo contrato com a União, simplesmente a entidade decai do direito de 
firmar o contrato. Há inúmeros pareceres da CONJUR nesse sentido.

23. Logo, há uma incapacidade legal da entidade (artigo 64, d, da Lei 4.117/62), visto que viola 
frontal e gravemente a legislação de radiodifusão (artigo 90 e 91 do Decreto 52.795), a pena 
cominada é a cassação.

24. Dessa forma, com fulcro no art. 61 do CBT, substituído pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 236, de 
1967, que estabeleceu que “a pena será imposta de acordo com a infração cometida
considerados os seguintes fatores: a) gravidade da falta; b) antecedentes da entidade faltosa; 
c) reincidência específica”, fica a critério da autoridade administrativa a decisão de substituir 
a penalidade prevista.

25. Nesse sentido, o caput e o § 1º, I do art. 20 do Regulamento de Sanções Administrativas, 
aprovado pela Portaria nº 112 de 22 de abril de 2013, dispõe que a sanção de suspensão pode 
ser convertida em multa, desde que a entidade seja infratora primária e mediante decisão do 
Secretário de Comunicação Eletrônica. A conversão para os casos de cassação é tratada no 
artigo 21 da mesma norma.

26.  RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA é infratora primária. Como infrator primário, o art. 
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2º, IX do Regulamento de Sanções Administrativas assim definiu: “infrator não reincidente e 
que não possui antecedentes”. Já como antecedente, o art. 2º, II do Regulamento disciplina
como “(...): registro de sanção administrativa aplicada por decisão administrativa definitiva, 
publicada nos cinco anos precedentes ao cometimento da nova infração”.

27. Assim, sendo verificado no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) que a Entidade não 
possui antecedentes infracionais nem é reincidente , as sanções de suspensão e cassação 
podem ser convertidas em multa.

28.  Ressalta-se que de acordo com a Portaria n° 394, de 30 de agosto de 2012, a autoridade 
competente só poderá converter a pena de cassação em multa, desde que o valor a ser 
aplicada seja fixado no valor máximo vigente à época da infração, ainda, a entidade infratora 
fique condicionada ao pagamento integral no prazo de trinta dias, contado da data de
publicação da sanção, sob pena de restabelecer a pena de cassação. Observe-se que a 
entidade já quitou a multa (53900.044731/2015-74).Porém, deve ser verificado se o valor 
está correto.

29.  O cálculo do valor das multas é aspecto não jurídico, de responsabilidade da área técnica que 
deve conferir sua regularidade.

30. A Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, permite que as penas em alguns casos possam ser
convertidas em multa, conforme os preceitos que aprovou o Regulamento de Sanções 
Administrativas. Para isso é necessário cumprir os requisitos do art. 20 e 21.

31. Cabe esclarecer que o Regulamento de Sanções do Ministério das Comunicações, instituído 
pela Portaria nº 112, de 22 de abril de 2013, conceitua os institutos jurídicos dos antecedentes 
e da reincidência, diferenciando-os, in litteris:

Art. 2° Para os efeitos deste Regulamento são aplicadas as seguintes definições:

[...]

II - Antecedente: registro de sanção administrativa aplicada por decisão administrativa definitiva, 
publicada nos cinco anos precedentes ao cometimento da nova infração;

[...]

VIII - Infração de igual natureza: infração ao mesmo dispositivo legal, normativo ou contratual que
serviu de base à aplicação da sanção anterior;

IX - Infrator primário: infrator não reincidente e que não possui antecedentes;

[...]

XII - Reincidência: repetição de prática de infração de igual natureza, no prazo de um ano, contado
da data de publicação do ato que confirmou a sanção imposta anteriormente; (grifamos).

32. Cabe reafirmar que as entidades que infringem a legislação vigente estão sujeitas às sanções 
legais cabíveis, de acordo com o Regulamento de Sanções, Portaria n. 112, de 22 de abril de 
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2013, que tem por objetivo estabelecer procedimentos, parâmetros e critérios para aplicação 
de sanções administrativas, por infração às leis, aos regulamentos e às normas aplicáveis aos 
serviços de radiodifusão, bem como em consequência da inobservância aos deveres 
decorrentes dos atos de outorga.

33. Por fim, conclui-se que o recurso deve ser conhecido e não provido.

À consideração superior.

Brasília, 11 de março de 2016.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

Coordenadora Jurídica

Documento assinado eletronicamente por Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Advogada da 
União, em 11/03/2016, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1017457 e o código 
CRC 2754F2C4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 562 / 2016

PROCESSO: 53000.073348/2013-13

INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

DESPACHO Nº 562/2016/JPS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU

PROCESSO Nº 53000.073348/2013-13

INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

ASSUNTO: Apuração de infração.

 Aprovo o Parecer Nº 185/2016/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

 Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica.

Brasília,       de                  de 2016.
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JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Pereira dos Santos, Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, em 11/03/2016, às 16:09, 
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1017534 e o código 
CRC 01FF3B8A.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 563 / 2016

PROCESSO: 53000.073348/2013-13

INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

DESPACHO Nº 563/2016/CRD/GAB/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO Nº 53000.073348/2013-13

INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

ASSUNTO: Apuração de infração.

 Aprovo o DESPACHO Nº 562/2016/JPS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer Nº
185/2016/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane 
Flores Cavalcante Razuk.

 Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para as 
devidas providências.

Cacilda Lanuza da Rocha Duque
Consultora Jurídica
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Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha Duque, Consultora 
Jurídica, em 01/04/2016, às 23:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1017549 e o código 
CRC E75BE3FE.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

NOTA TÉCNICA Nº 15730/2016/SEI-MCTIC

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de análise de Processo de Apuração de Infração – PAI, instaurado com o
objetivo de se apurar irregularidade atribuída à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA., 
outorgada para explorar o serviço de radiodifusão em frequência modulada no município de 
Quilombo, no estado de Santa Catarina, em razão do cometimento de infrações à legislação de 
radiodifusão.

ANÁLISE

2.                     Após detalhada análise do Recurso e documentos acostados aos autos por meio da
Nota Técnica nº. 22.562/2015/SEI-MC ( ) fora sugerido que:

CONCLUSÃO

23.                Desta forma, sugere-se conhecer e julgar parcialmente procedente o recurso para
manter a penalidade de multa, em razão da conversão da suspensão, ante o cometimento de
infração à alínea “c” do art. 38 do CBT e para afastar a penalidade de multa, em razão da
conversão da cassação, ante o cometimento da infração ao art. 91 do Decreto nº. 52.795/63,
devendo-se, para tanto, RENOTIFICAR a entidade para apresentar recurso quanto à multa
calculada de forma correta e que somou R$ 4.477,93 (quatro mil, quatrocentos e setenta e sete reais
e noventa e três centavos) (0754031) ante o cometimento da infração prevista no art. 122 c/c art.
129, ambos do Decreto nº. 52.795/63.

3.                     Ocorre que, a d. Consultoria Jurídica deste Ministério, ao analisar o processo e se 
manifestar por meio do Parecer nº. 185/2016/SEI-MC ( ), entendeu de forma diversa à 
referida Nota Técnica nº. 22.562/2015 no que tange a julgar parcialmente procedente o Recurso da 
entidade por entender que, a pena de cassação não advém da alínea “f” do art. 64 do Decreto nº. 
52.795/63, mas sim, da alínea “d” do referido artigo. Leia-se:

14. Pois bem. Os argumentos da entidade acima tecidos não merecem prosperar, nem mesmo
parcialmente.

(...)

19.  Já no que diz respeito ao  não cumprimento do prazo estipulado, até o licenciamento definitivo
da estação, por ter efetivado a transferência indireta da concessão antes da expedição da licença de

Processo n°: 53000.073348/2013-13 

Interessado(a): RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

Assunto:

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO. FM. PARECER 
JURÍDICO Nº. 185/2016/SEI-MC. ADEQUAÇÃO. CONHECER E 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. ENCAMINHAR AO
MINISTRO.

0754363

1017457
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funcionamento, descumpriu o artigo 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, cuja pena
prevista é a cassação, consoante o artigo 64, alínea "d", do referido Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967.

20. Ora, a cassação não advém do artigo 64, f, do Decreto 52.795/63, porém do artigo 64, “d”, do
mesmo diploma normativo. Assim dispõem as normas: (...)

Art. 64. A pena de cassação poderá ser imposta nos seguintes casos: [...]

d) superveniência da incapacidade legal, técnica, financeira ou econômica para execução dos
serviços da concessão ou permissão; (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

21. A leitura conjunta dos artigos 90 e 91 do RSR (Decreto 52.795/63) revela que a transferência
indireta da outorga nos cinco anos após o licenciamento não só é proibida, como é nula.

22. Quando tal situação se dá em relação a entidade que já detém alguma outorga e que está
prestes a firmar novo contrato com a União, simplesmente a entidade decai do direito de firmar o
contrato. Há inúmeros pareceres da CONJUR nesse sentido.

23. Logo, há uma incapacidade legal da entidade (artigo 64, d, da Lei 4.117/62), visto que viola
frontal e gravemente a legislação de radiodifusão (artigo 90 e 91 do Decreto 52.795), a pena
cominada é a cassação. 

27. Assim, sendo verificado no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) que a Entidade não
possui antecedentes infracionais nem é reincidente, as sanções de suspensão e cassação podem ser
convertidas em multa.

28. Ressalta-se que de acordo com a Portaria n° 394, de 30 de agosto de 2012, a autoridade
competente só poderá converter a pena de cassação em multa, desde que o valor a ser aplicada seja
fixado no valor máximo vigente à época da infração, ainda, a entidade infratora fique
condicionada ao pagamento integral no prazo de trinta dias, contado da data de publicação da
sanção, sob pena de restabelecer a pena de cassação. Observe-se que a entidade já quitou a multa
(53900.044731/2015-74). Porém, deve ser verificado se o valor está correto.

(...)

33. Por fim, conclui-se que o recurso deve ser conhecido e não provido. (grifos nossos e do
original)

4.                     Observe-se que o entendimento da CONJUR é pela incapacidade legal da entidade e
que a pena de cassação advém desta incapacidade, que se traduz na hipótese trazida pela alínea “d”
do art. 64 do Decreto nº. 52.795/63.

5.                     Desta forma, seguindo exclusivamente a orientação da CONJUR para conhecer e
não prover o Recurso na sua integralidade, assim como, a observação feita no parágrafo 28 do 
referido Parecer Jurídico de que o valor da multa a ser aplicado deve ser o valor máximo 
vigente à época da infração haja vista a Portaria nº. 394 de 30 de agosto de 2012, sugere-se 
manter as penalidades aplicadas nos termos da Portaria MC nº. 214/2015/SEI-MC ( ).

6.                     Por fim, observe-se que a entidade, antes de recorrer, efetuou o pagamento integral 
da multa, que soma o importe de R$ 81.752,62 (oitenta e um mil, setecentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e dois centavos) conforme comprovante protocolizado sob o nº. 
53900.044731/2015-74 ( ).

CONCLUSÃO

7.                     Face ao exposto e considerando:

 a) que a Entidade, insatisfeita com a decisão que lhe aplicou a pena de suspensão, 
interpôs Recurso, tempestivamente;

0320984
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 b) que a Entidade, em seu Recurso, não apresentou novos elementos que ensejassem
uma eventual reforma da decisão pela Administração;

 c) que a Consultoria Jurídica já se manifestou pelo conhecimento e desprovimento
do Recurso nos termos do nº. 185/2016/SEI-MC;

sugere-se o conhecimento do Recurso, negando-lhe provimento e, consequentemente, pela 
manutenção da pena de cassação e suspensão, convertidas em multa, aplicadas nos termos da
Portaria MC nº. 214/2015/SEI-MC.

8.                     Por fim, sugere-se o encaminhamento deste Processo ao Excelentíssimo Ministro de 
Estado das Comunicações, a quem compete a decisão em última instância.

9.                     À consideração superior.

Minutas e Anexos

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico de Nível 
Superior, em 01/07/2016, às 07:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de Análise 
de Denúncias, em 01/07/2016, às 12:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-Geral 
de Acompanhamento de Outorgas, em 01/07/2016, às 13:58, conforme art. 3º, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic. Eletrônica, 
Substituto, em 05/07/2016, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e 
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/07/2016, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1210860 e o código 
CRC 798FC0F7.
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DESPACHO DO MINISTRO

Processo nº: 53000.073348/2013-13

Interessada: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

Assunto: Julgamento de Recurso Administrativo

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº. 185/2016/SEI-
MC da Consultoria Jurídica deste Ministério, cujos fundamentos adoto nos termos do art. 50, §1º, 
da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheço do recurso administrativo e, no mérito, nego-
lhe provimento, mantendo, na íntegra, a Portaria MC nº. 214/2015/SEI-MC do Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, que aplicou à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA. a 
penalidade de cassação, convertida em multa no valor de R$ 76.155,21 (setenta e seis mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), por contrariar o art. 91 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão e penalidade de suspensão, convertida em multa no valor de R$ 5.597,41 
(cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos), por contrariar a alínea “c”
do art. 38 da Lei nº. 4.117/1962.

Publique-se. Intime-se.

MINISTRO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14537/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.010350/2018-32

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Coração
de Jesus Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Quilombo, estado de Santa Catarina, referente ao período de 24/07/2018 a
24/07/2028. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 2822, de 11 de dezembro de
2002, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 17 de dezembro de 2002
(evento SEI n.º 3097405, fl. 1), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do
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Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U.
de 26 de março de 2008 (evento SEI n.º 3097405, fl. 2/3). O correspondente
contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 24 de
julho de 2008 (evento SEI n.º 3097405, fls. 4-9). Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão vencerá no dia 24/07/2018 (evento SEI nº 3042049, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
27/02/2018, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo
prazo legal para manifestação de interesse na renovação da delegação se dá
durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme
estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017),
verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
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Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3042100.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se  que a Interessada apresentou o 
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI 2686728, fls. 54-62). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2686728, fl. 64). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco
em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 2686728, pgs. 44-46), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
conhecidos/aprovados por esta Pasta:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Silvano de Pariz 17.250 17.250,00

Sônia Maria Wobeto 7.750 7.750,00

TOTAL 25.000 25.000,00

 

NOME CARGO

Sônia Maria Wobeto Administradora

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 07/06/2018
(evento SEI nº 3042049, fls. 4-6). A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a
permissão objeto de análise nestes autos. Os Srs. Silvano e Sônia, possuem
participação apenas na permissão objeto de análise nestes autos.

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 07/06/2018 junto
ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 3097574) constata-
se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. No entanto, afigura-se
indispensável aduzir que, conforme correspondência eletrônica oriunda da
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI (evento SEI n.º 3043402),
consta em trâmite naquela Coordenação, o Processo de Apuração de Infração -
P.A.I. n.º 53000.073348/2013-13, instaurado em desfavor da Interessada, que, em
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tese, na ocasião do seu desfecho, poderá redundar na aplicação da penalidade de
cassação.

14.1. Ao se examinar aquele P.A.I., se verificou que o mesmo se
encontra pendente de julgamento final. Depreende-se da leitura
daqueles autos que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
manifestaram pela possibilidade de conversão das penas de
suspensão e cassação em multas, conforme os termos das Notas
Técnicas n.º 22.562/2015/SEI-MC (evento SEI n.º3108192, fls.1/6), n.º
15.730/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3108192, fls.19/22) e do
Parecer Jurídico n.º 185/2016/SEI-MC (evento SEI
n.º3108192fls.7/18). Resta ausente, no entanto, a formalização da
tomada de decisão pela autoridade competente.  Nesse particular,
não é inoportuno afirmar que, apesar de não haver decisão
conclusiva sobre o assunto, não há margem de discricionariedade
para o administrador público deixar de aplicar as penalidades
aplicáveis ao caso concreto, sob pena de ofensa ao princípio da
legalidade.

14.2.Entende-se que, se os requisitos exigidos para a conversão da
sanções de suspensão e cassação em multas foram alcançados,
outro deslinde não se pode esperar daqueles autos. Diante desse
contexto fático, especialmente quanto ao prognóstico acerca da
possibilidade de conversão das penas, consideradas severas, por
outras menos gravosas, entende-se que a existência do citado P.A.I.
não representa óbice para o prosseguimento do pleito renovatório. 

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Técnica n.º 1730/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3077055), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
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De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-
Outorga

 
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 14.537/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 14.537/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20
de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 29/06/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/06/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 29/06/2018, às 14:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 29/06/2018,
às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3097420 e o código CRC 2D014D3C.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Quilombo, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado meio da
Portaria nº 2.822, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103, de 2008,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2008.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.010350/2018-32, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Quilombo, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3097420
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.010350/2018-32
INTERESSADOS: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Coração de Jesus Ltda. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão em frequência modulada no
Município de Quilombo, estado da Santa Catarina, pelo período de 24/07/2018 a
24/07/2028.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
14537/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução, devendo ser aguardada a prática do
ato administrativo que decidirá questão atinente a infração no curso da prestação do
serviço.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III,
da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pelo retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Coração de
Jesus Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Quilombo, estado da Santa Catarina, pelo período de 24/07/2018 a 24/07/2028.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14537/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3097405):

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio
da Portaria nº 2822, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 17 de dezembro de 2002 (evento SEI n.º 3097405, fl. 1), chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado no Diário
Oficial da União – D.O.U. de 26 de março de 2008 (evento SEI n.º 3097405, fl. 2/3). O
correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 24
de julho de 2008 (evento SEI n.º 3097405, fls. 4-9). Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão vencerá no dia 24/07/2018 (evento SEI nº 3042049, fl. 1).

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".
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4. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
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pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 

15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido
de renovação, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação
de Documentos" (Doc. SEI nº 3042100). O pedido de renovação, protocolizado em 27/02/2018,
mostrou-se tempestivo (Doc. SEI nº 2686728), como se pode depreender do confronto entre a
mencionada date de apresentação do pedido e a data de vencimento da outorga, dia 24/07/2018,
considerada a regra legal aplicável, encartada no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já transcrita.

 
19. Para avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art. 112 do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do
serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da
renovação, para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a
manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a capacidade de executar o serviço,
observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o interessado na renovação
deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da
regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de
sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas
que envolvem a prestação do serviço.

 
20. Para tanto, nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o
processo renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
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com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes
declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Prosseguindo no estudo, destaque-se que o requerimento foi subscrito por representante
legal da entidade, podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no caso
(Doc. SEI nº 2686728) , o que permite examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à
habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e
observância das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.

 
23. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato
constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente, conforme
certidão emitida pela Junta Comercial respectiva (Doc. SEI nº 2686728) e que, segundo a Secretaria
de Radiodifusão, demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta
Ministerial. A conclusão é corroborada pela Ficha Cadastral Jurídica acostada aos autos (Doc. SEI nº
3097399), estando indicado na documentação, ainda, o objeto social compatível com a execução do
serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º 2686728, pgs. 44-46), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Silvano de Pariz 17.250 17.250,00

Sônia Maria Wobeto 7.750 7.750,00

TOTAL 25.000 25.000,00

 

NOME CARGO

Sônia Maria Wobeto Administradora

 
24. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados,
exigidos pela legislação de regência e certidão negativa de falência ou recuperação
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ( doc. SEI nº 2686728). Externando sua
conclusão a respeito do tema, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão no sentido de que “Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se  que a Interessada apresentou o  balanço patrimonial,
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conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI 2686728, fls. 54-62). Ademais, da
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2686728, fl. 64)”.

 
25. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das
certidões negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e
municipal, demonstrada também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade
trabalhista, com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho ( doc. SEI
n º doc. SEI nº 2686728). Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de
protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu
tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade
por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que
decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 
26. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 1730/2018/SEI-
MCTIC (SEI nº 1483407), segundo a qual "A documentação apresentada, composta de laudo de
vistoria técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal da entidade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
devidamente quitada, evento(s) SEI n°(3073094), atesta que a estação operava, na data de confecção
do(s) referido(s) laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.", razão pela qual
considerou a área técnica que "a Entidade apta tecnicamentepara dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga".

 
27. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, tendo sido identificada a
ocorrência de infração. Contudo, entendeu a instância administrativa que instruiu o feito pela
inexistência de óbice para a renovação da outorga, nos seguintes termos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 07/06/2018 junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 3097574) constata-se que a Entidade não foi punida
com a pena de cassação. No entanto, afigura-se indispensável aduzir que, conforme
correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga -
CGFI (evento SEI n.º3043402), consta em trâmite naquela Coordenação, o Processo de
Apuração de Infração - P.A.I. n.º 53000.073348/2013-13, instaurado em desfavor da
Interessada, que, em tese, na ocasião do seu desfecho, poderá redundar na aplicação da
penalidade de cassação.

14.1. Ao se examinar aquele P.A.I., se verificou que o mesmo se encontra pendente de
julgamento final. Depreende-se da leitura daqueles autos que os órgãos técnico e jurídico
desta Pasta já se manifestaram pela possibilidade de conversão das penas de suspensão e
cassação em multas, conforme os termos das Notas Técnicas n.º 22.562/2015/SEI-MC
(evento SEI n.º3108192, fls.1/6), n.º 15.730/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3108192,
fls.19/22) e do Parecer Jurídico n.º 185/2016/SEI-MC (evento SEI n.º3108192fls.7/18). Resta
ausente, no entanto, a formalização da tomada de decisão pela autoridade competente. 
Nesse particular, não é inoportuno afirmar que, apesar de não haver decisão conclusiva
sobre o assunto, não há margem de discricionariedade para o administrador público deixar
de aplicar as penalidades aplicáveis ao caso concreto, sob pena de ofensa ao princípio da
legalidade.

14.2.Entende-se que, se os requisitos exigidos para a conversão da sanções de suspensão
e cassação em multas foram alcançados, outro deslinde não se pode esperar daqueles
autos. Diante desse contexto fático, especialmente quanto ao prognóstico acerca da
possibilidade de conversão das penas, consideradas severas, por outras menos gravosas,
entende-se que a existência do citado P.A.I. não representa óbice para o prosseguimento do
pleito renovatório. 

 
28. Como se vê, há em curso outro processo administrativo no qual é apurada infração
cometida pela entidade, não tendo sido aplicada, ainda, a pena que poderá resultar do caso. De fato, a
circunstância poderá não constituir óbice à renovação, mas não se trata de quadro definitivo.

 
29. Positivamente, não cabe, neste opinativo, cogitar da possibilidade de ser ou não imposta
pena de cassação à entidade, pois a análise que resulta no eventual direito de ser a penalidade
convertida em multa é objeto de análise específica. Não obstante, não se vislumbra a necessidade
de ser desde já confirmado o pedido renovatório antes de que seja proferida decisão
definitiva quanto à aplicação da penalidade. Afinal, por força do §1º do art. 4º da Lei nº
5.785/1972, mesmo que o período da concessão alcance termo, o serviço será mantido em caráter
precário até que haja manifestação conclusiva do poder público sobre o pedido de renovação, o que
evidencia, nesse ínterim, a ausência de prejuízo ao interesse público ou à entidade interessada.

 
30. Assim, a apreciação definitiva do processo em que apurado o cometimento de infração é
prejudicial à solução do pedido de renovação. Por isso, sugere-se que o deslinde final do presente feito
aguarde a solução do caso cuja solução deve ser prévia. Tal ordem de coisas instrumentalizará melhor
as decisões a serem tomadas, preservando desdobramento seguro para o interesse público e
afastando o risco de que seja subtraída a hipótese - cujo mérito não é aqui analisado, frise-se - de a
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solução a ser adotada no outro feito ser diversa daquela ora projetada.
 

31. Superado o ponto, consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não
ter sido identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece
limites para exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem
como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela
mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou
autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. É o que denota o Relatório
extraído do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº
3042049), manifestando-se a Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes
da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, em 07/06/2018 (evento SEI nº 3042049, fls. 4-6). A pessoa
jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos. Os Srs.
Silvano e Sônia, possuem participação apenas na permissão objeto de análise nestes autos.

 
32. Registre-se, ainda, que constam do processo em testilha diversos outros documentos que
comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, cuja análise
deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado, razão pela qual não
mais são necessárias menções expressas a eles relativas.

 
33. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser
praticado encontra-se em conformidade com o seu propósito, razões pelas quais não se identifica,
nessa ocasião, qualquer óbice jurídico indicativo de vício na conclusão alcançada pela
Secretaria de Radiodifusão, desde que a decisão a ser tomada nestes autos não preceda a
decisão definitiva sobre eventual punição à entidade em razão da infração praticada.

 
34. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

35. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito,
observada a necessidade de se aguardar o deslinde do feito em que discutida a aplicação de penalidade
à interessada.

 
36. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 09 de julho de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250010350201832 e da chave de
acesso 61d8a612

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 148217832 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 11-07-2018 16:19. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01033/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.010350/2018-32
INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Quilombo, Estado de Santa
Catarina

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da
União, Dr. Dênis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 12 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250010350201832 e da chave de
acesso 61d8a612

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 149473578 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 12-07-2018 15:26. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.010350/2018-32
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
12/07/2018, às 18:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3150365 e o código CRC DFFE911D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3150365
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.010350/2018-32
 
Referência: Parecer nº 00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3149645)
 
Interessado: Rádio Coração de Jesus Ltda
 
Assunto:  Renovação de Outorga. Restituição dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 13/07/2018, às 09:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3151278 e o código CRC 6D37585D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3151278
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PORTARIA Nº 214/2015/SEI-MC

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 7º, parágrafo único, da Portaria 112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o
que  consta  no  Processo  de  Apuração  de  Infração  nº  53000.073348/2013-13,  com fulcro  na  Nota
Técnica n° 522/2015/SEI-MC, na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de cassação que neste ato fica convertida em multa, à RÁDIO CORAÇÃO
DE JESUS LTDA, Fistel: 50405026056, outorgada para explorar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina,  no valor de R$ 76.155,21
(setenta e seis mil cento e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), com fundamento no art. 62 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, valor
este calculado com base no artigo 1º da Portaria MC nº 562, de 23 de dezembro de 2011, por contrariar
o disposto no artigo 91 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

Art. 2º  Estabelecer, nos termos do § 3° da Portaria n° 394, de 30 de agosto de 2012, que a conversão
da pena fica condicionada ao pagamento integral da multa no prazo de trinta dias, contado da data da
publicação desta Portaria.

Art.  3º  Determinar  que  o  descumprimento  da  condição  estabelecida  no  artigo  2°  implicará  o
restabelecimento da pena de cassação à permissionária infratora.

Art. 4º Aplicar, ainda, a penalidade de suspensão que neste ato fica convertida em multa no valor de R$
5.597,41  (cinco  mil  quinhentos  e  noventa  e  sete  reais  e  quarenta  e  um centavos),  observados  os
critérios e parâmetros estabelecidos pelas Portaria MC nº 562, de 23 de dezembro de 2011, e n° 112, de
22 de abril de 2013, e lhe atribuir dezesseis pontos, em razão da prática da infração capitulada no art.
38, alínea “c” da Lei n° 4.117/1962 com redação dada pela Lei 10.610 de 20 de dezembro de 2002.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 21/07/2015, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,

informando o código verificador 0320984 e o código CRC E4256E3B.

SEI/MCTIC - 0320984 - Portaria https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 1 27/02/2019 15:02
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Publicações de Atos Sancionatórios da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.073348/2013-13

Interessado: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

ARQUIVE-SE o Processo em referência devido à comprovação do pagamento da multa
aplicada à en�dade como resultado dos procedimentos administra�vos realizados no citado Processo
de Apuração de Infração. 

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Coordenador-Geral de
Fiscalização de Outorgas, em 25/02/2019, às 10:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site hFp://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3802064 e o código CRC 66E55F56.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.073348/2013-13 SEI nº 3802064

SEI/MCTIC - 3802064 - Despacho Interno https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 1 27/02/2019 16:20
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 

Processo nº  01250.010350/2018-32

 

Tendo em vista que:

 

a)  Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
14.537/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3097420) e do Parecer
Jurídico n.º 748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º
3149645), respectivamente;

b) o Douto Órgão Jurídico, por meio do referido Parecer Jurídico
condicionou a assinatura das minutas à conclusão do processo
de apuração de infraçãoo nº 53000.073348/2013-13;

c) por intermédio da Portaria nº 214/2015 (evento SEI nº
3887432), aplicou-se à Entidade pena de cassação convertida
em multa no valor de R$ 76.155,21 (setenta e seis mil cento e
cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), com
fundamento no art. 62 do Código Brasileiro de
Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962; bem como pena de suspensão convertida em multa
no valor de R$ 5.597,41 (cinco mil quinhentos e noventa e sete
reais e quarenta e um centavos), observados os critérios e
parâmetros estabelecidos pelas Portaria MC nº 562, de 23 de
dezembro de 2011, e n° 112, de 22 de abril de 2013;

d) a Entidade efetuou o pagamento integral ao valor das
penalidades aplicadas (evento SEI nº 3887041), e na
oportunidade solicitou, com efeito suspensivo, o bloqueio do
referido valor a fim de exercer seus direitos de defesa, por
interposição de recurso administrativo;

e) e finalmente que, por meio do Despacho nº 1.822 de 27 de
dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União - DOU
de 16 de janeiro de 2019, foi conhecido o recurso apresentado
pela Entidade e, no mérito, lhe foi negado provimento,
mantendo a multa ora aplicada (evento SEI nº 3887052),

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
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razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 10/06/2019, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 11/06/2019, às 09:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 13/06/2019, às 14:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/06/2019, às 11:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3887213 e o código CRC 52393F4E.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 748/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho SEI
3887213,

 

R E S O L V E:
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Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Quilombo, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado por
meio da Portaria nº 2.822, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103,
de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2008.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado de Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário
Oficial da União de ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Coração de Jesus
Ltda. (CNPJ n.º 01.863.180/0001-06), para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Quilombo, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3887213
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.010350/2018-32
 

Á: Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CORAC (3887213), encaminha-se Minuta de
Portaria (4313700), informando que a EM encontra-se disponível no bloco de
assinatura nº 196034.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 17/06/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4313708 e o código CRC C93D38BF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 4313708
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 748/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho SEI
3887213, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Quilombo, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado por
meio da Portaria nº 2.822, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103,
de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2008.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 17/06/2019, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4313700 e o código CRC 400AC032.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 4313700
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - PROCESSOS DE
RADIODIFUSÃO - CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Assessora Técnica da Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro, em
24/07/2019, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4439419 e o código CRC 478594B3.
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Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 4439419
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.010350/2018-32
Referência:
 
Interessado: RADIO CORACAO DE JESUS LTDA
Assunto: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Quilombo, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado por
meio da Portaria nº 2.822, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103,
de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2008.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4440104 e o código CRC E7E29A32.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 4440104
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 5208/2019/SEI-MCTIC
DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 748/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e no Despacho SEI
3887213, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Quilombo, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado por
meio da Portaria nº 2.822, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103,
de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2008.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/10/2019, às 16:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695201 e o código CRC C37BF549.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 4695201
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.886-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

Renovar a permissão outorgada à
Empreendimentos de Radiodifusão Embalo Ltda.,
para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itaocara,
estado de Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.001089/2012-30, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 793/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
654/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MC TIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de agosto de 2011, a permissão
outorgada à EMPREENDIMENTOS DE RADIODIFUSÃO EMBALO LTDA., nos termos da
Portaria n.º 28, datada em 1 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União
- D.O.U. de 05 de fevereiro de 1990, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 170, de
1991, publicado no Diário Oficial da União de 14 de agosto de 1991, e renovada nos
termos da Portaria n.º 168, datada em 16 de fevereiro de 2005, chancelada pelo
Decreto Legislativo n.º 307, de 2006, publicado no Diário Oficial da União de 17 de
julho de 2006, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itaocara, estado de Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada
por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO Nº 441-SEI/2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 78º, do Anexo XI, da Portaria MCTIC n.º 217, de 25 de janeiro de 2019, que
estabelece que os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto
no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º
da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º
01250.074291/2018-21, invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º
4441/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 13 de
dezembro de 2018, da frequência 1350 KHz, outorgada à RÁDIO AURORA LTDA, para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Guaporé, no estado do Rio Grande do Sul.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 859-SEI/2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78,

do Anexo XI, da Portaria nº 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que os

casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão solucionadas

pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139,

de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de

2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.077780/2017/53, invocando as razões

constantes da Nota Técnica n.º 15454/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à

União, a partir de 13 de dezembro de 2017, da frequência 1300 KHz, outorgada à RÁDIO

ALVORADA DE SANTA CECÍLIA LTDA., para a execução do serviço de radiodifusão sonora em

onda média, no município de Santa Cecília, no estado de Santa Catarina.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIA Nº 5.208-SEI, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei
n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo nº 01250.010350/2018-32, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
nº 748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, e
no Despacho SEI 3887213, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada
à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Quilombo, estado de
Santa Catarina, serviço esse outorgado por meio da Portaria nº 2.822, de 11 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado no Diário Oficial da
União de 26 de março de 2008.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada
por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53000.004791/2013 Associação Cultural Comunitária De Alto Paraná R A D CO M Alto Paraná PR Conhece e nega 993

FLÁVIO FERREIRA LIMA

DESPACHOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53000.006177/2013 Associação Cultural Morungaba R A D CO M Morungaba SP Conhece e nega 1171

. 53000.069459/2010 Rádio Metropolitana Paulista Ltda FM Mogi das Cruzes SP Conhece e nega 1172

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 1.056-SEI/2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece
que os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º
127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.068671/2018-
26, invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 18175/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 20 de novembro de 2018, da frequência
1050 KHz, outorgada à RÁDIO CATURITÉ LTDA EPP para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Campina Grande, no estado da
Paraíba.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 1.062-SEI/2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que
estabelece que os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto
no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º
da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º
01250.018098/2018-18, invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º
18237/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 29 de
março de 2018, da frequência 1130 KHz, outorgada à RÁDIO MEDIANEIRA LTDA-ME.,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Santa Maria, no estado do Rio Grande do Sul.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 1.088-SEI/2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece
que os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º
127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º
01250.046798/2019-75, invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º
18459/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 13 de
setembro de 2019, da frequência 1120 KHz, outorgada à RÁDIO TUPINAMBÁ DE SOBRAL
LTDA., para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município
de Sobral, no estado do Ceará.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 1.089-SEI/2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que
estabelece que os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento
Interno serão solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto
no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º
da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º
01250.046520/2019-06, invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º
18473/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 12 de
setembro, da frequência 920 KHz, outorgada à CULTURA COMUNICAÇÕES LTDA., para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Linhares, no estado do Espírito Santo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
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EM nº 00032/2020 MCTIC 

  

Brasília, 9 de Janeiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, 

chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria 

Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado de Portaria nº 5208, de 2 de outubro de 2019, publicada 

no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda. (CNPJ n.º 

01.863.180/0001-06), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 752/2020/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.010350/2018-32.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

Lara Litvin Villas Boas
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/01/2020, às 14:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5035907 e o código CRC D012DB6D.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 5035907
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O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
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a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
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EM nº 00032/2020 MCTIC

 

Brasília, 9 de Janeiro de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

01250.010350/2018-32,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14.537/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado de Portaria nº 5208, de 2 de outubro de 

2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de 

dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda. 

(CNPJ  n.º  01.863.180/0001-06),  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 14537/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.010350/2018-32

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Coração de Jesus Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina, referente ao
período de 24/07/2018 a 24/07/2028. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve
comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do serviço,
consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela
legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão
ser renovadas por períodos sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos
sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição
de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.
6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 2822, de 11 de dezembro de

2002, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 17 de dezembro de 2002 (evento SEI n.º 3097405, fl. 1), chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 26 de março de 2008 (evento SEI
n.º 3097405 , fl. 2/3). O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 24 de julho de 2008 (evento SEI
n.º 3097405, fls. 4-9). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão vencerá no dia 24/07/2018 (evento SEI nº 3042049, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 27/02/2018, a Interessada manifestou interesse em continuar
a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse
na renovação da delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n°
5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes
previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento
SEI n.º 3042100.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de
outorga estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a outorga não está sendo objeto de processo de apuração de
infração, cuja penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços de
radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira,
observa-se  que a Interessada apresentou o  balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI 2686728, fls.
54-62). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, denota-se inexistirem ações falimentares
ou de recuperação judicial (evento SEI 2686728, fl. 64). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 2686728, pgs. 44-46), os atuais
quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Silvano de Pariz 17.250 17.250,00
Sônia Maria Wobeto 7.750 7.750,00
TOTAL 25.000 25.000,00

 

NOME CARGO
Sônia Maria Wobeto Administradora

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão
sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, em 07/06/2018 (evento SEI nº 3042049, fls. 4-6). A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de
análise nestes autos. Os Srs. Silvano e Sônia, possuem participação apenas na permissão objeto de análise nestes autos.

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia
07/06/2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 3097574) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena
de cassação. No entanto, afigura-se indispensável aduzir que, conforme correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização
de Outorga - CGFI (evento SEI n.º 3043402), consta em trâmite naquela Coordenação, o Processo de Apuração de Infração - P.A.I. n.º
53000.073348/2013-13, instaurado em desfavor da Interessada, que, em tese, na ocasião do seu desfecho, poderá redundar na aplicação da
penalidade de cassação.

14.1. Ao se examinar aquele P.A.I., se verificou que o mesmo se encontra pendente de julgamento final. Depreende-se da leitura
daqueles autos que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se manifestaram pela possibilidade de conversão das penas de
suspensão e cassação em multas, conforme os termos das Notas Técnicas n.º 22.562/2015/SEI-MC (evento SEI n.º3108192,
fls.1/6), n.º 15.730/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3108192, fls.19/22) e do Parecer Jurídico n.º 185/2016/SEI-MC (evento
SEI n.º3108192fls.7/18). Resta ausente, no entanto, a formalização da tomada de decisão pela autoridade competente.  Nesse
particular, não é inoportuno afirmar que, apesar de não haver decisão conclusiva sobre o assunto, não há margem de
discricionariedade para o administrador público deixar de aplicar as penalidades aplicáveis ao caso concreto, sob pena de ofensa
ao princípio da legalidade.
14.2.Entende-se que, se os requisitos exigidos para a conversão da sanções de suspensão e cassação em multas foram
alcançados, outro deslinde não se pode esperar daqueles autos. Diante desse contexto fático, especialmente quanto ao
prognóstico acerca da possibilidade de conversão das penas, consideradas severas, por outras menos gravosas, entende-se que a
existência do citado P.A.I. não representa óbice para o prosseguimento do pleito renovatório. 

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Técnica n.º 1730/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
3077055), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando,
portanto, apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada,
sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das
minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta, seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria
e Exposição de Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-Outorga



 
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 14.537/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento de

Radiodifusão Comercial.
 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 14.537/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 29/06/2018, às 14:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/06/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 29/06/2018, às 14:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em
29/06/2018, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3097420 e o
código CRC 2D014D3C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.010350/2018-32, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº
___________________, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de julho de
2018, a permissão outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 2.822, de 11 de dezembro
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado
no Diário Oficial da União de 26 de março de 2008.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 01250.010350/2018-32, acompanhado de Portaria que

renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à Rádio Coração de Jesus Ltda., para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 SEI nº 3097420



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.010350/2018-32

INTERESSADOS: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Coração de Jesus Ltda. com o objetivo de permanecer explorando o 
serviço de radiodifusão em frequência  modulada no Município  de  Quilombo,  estado da Santa  Catarina,  pelo período de 
24/07/2018 a 24/07/2028.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, 
com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços 
de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelo  Decreto  nº 
9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 14537/2018/SEI-MCTIC, que 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV.  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da  consequente  
conformidade da instrução, devendo ser aguardada a prática do ato administrativo que decidirá questão atinente a infração no  
curso da prestação do serviço.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para decidir, por 
meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da 
República, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do  
respectivo termo aditivo.

VII. Pelo retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

 

Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Coração de Jesus Ltda. e encaminhado 
pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada 
veicula pedido de  renovação da outorga que lhe  fora  concedida para  exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Quilombo, estado da Santa Catarina, pelo período de 
24/07/2018 a 24/07/2028.

 

Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14537/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a 
documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3097405):



6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 2822, de 11 de 
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 17 de dezembro de 2002 (evento SEI n.º  3097405, fl. 
1), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado no Diário Oficial da 
União – D.O.U. de 26 de março de 2008 (evento SEI n.º 3097405, fl. 2/3). O correspondente contrato de permissão celebrado 
com a União foi publicado no D.O.U. de 24 de julho de 2008 (evento SEI n.º 3097405, fls. 4-9). Com efeito, depreende-se 
que a permissão em questão vencerá no dia 24/07/2018 (evento SEI nº 3042049, fl. 1).

 

Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, 
ao fim da instrução processual,  pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se 
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos 
os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-

se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos 

encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 

Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE

 

Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-Geral  
da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais, nos 
termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei Complementar 
nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos 
administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são 
atribuições  das  Consultorias  Jurídicas,  sendo  certo  que  os  assuntos  relacionados  ao  mérito  dos  atos  
administrativos e os aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos  
acostados  aos  autos,  são  de  atribuição  dos  órgãos  técnicos  dos  Ministérios,  nos  termos  dos  respectivos  
Regimentos.

 

Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a regularidade do 
procedimento  administrativo  em testilha,  adotando como parâmetro  os  princípios  e  as  regras  constitucionais 
aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito 
da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço 
de Radiodifusão,  a  fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos  
exigidos pelos atos normativos incidentes.

 

Para tanto,  calha tecer,  de antemão,  considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável  ao caso,  
sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que 
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto 
nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização,  concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 

sonora, e de sons e imagens".

 

Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,  
estipulando,  em seu art.  33,  que "Os serviços de telecomunicações,  não executados diretamente  pela União, 
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3584363&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e723b04afa857b212eef25acb5bc78d97dbb8227f770d528532d4407e8ac263a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3522609&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=da384d8babc2e9b1ad8aef91362e23ab61008d2c7ab5e2a96bd6c0a2a4a4d1c7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3584363&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e723b04afa857b212eef25acb5bc78d97dbb8227f770d528532d4407e8ac263a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3584363&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e723b04afa857b212eef25acb5bc78d97dbb8227f770d528532d4407e8ac263a


 

Assim é  que,  uma  vez  observado  o  procedimento  de  constituição  de  outorga  para  execução  de  serviço  de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua 
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o 
§3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão".

 

Portanto,  consoante  as  regras constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, 
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até  
que se ultime tal deliberação.

 

Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das 

finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que se  obrigou,  e  de  persistirem a possibilidade técnica e  o 

interesse público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza 
ficar a eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema Nacional  de Radiodifusão,  dependendo de comprovação,  pela concessionária ou permissionária,  do 

cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 

culturais do serviço".

 

No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo 
o §3º do art.  33 do diploma legal  em questão,  com a redação dada pela Lei  nº  13.424/2017:  "os prazos de 
concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos 

para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

Por  sua vez,  ao delimitar  aspecto prático atinente  à  tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 

precário". 

 

Já o art.  5º  da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art.  113 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de 
radiodifusão  sonora deverão  ser "instruídos  com  parecer  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações 

e encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  permissão  ou 

declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do 
Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da 
Lei  nº  13.502/2017, que  elucida  tratar-se  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações 
o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 



Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões  
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais  
adiante trazidos ao lume.

 

Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso  
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

Como já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão opinou  pelo  deferimento  do  presente  pedido  de  renovação, 
atestando a  adequação  da  documentação  apresentada,  conforme  a "Lista  de  Verificação  de 

Documentos" (Doc. SEI  nº  3042100).  O  pedido  de  renovação, protocolizado  em  27/02/2018, mostrou-se 
tempestivo  (Doc.  SEI  nº  2686728),  como  se  pode  depreender  do  confronto  entre  a  mencionada  date  de 
apresentação  do  pedido  e  a data  de  vencimento  da  outorga,  dia 24/07/2018, considerada a  regra  legal 
aplicável, encartada no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já transcrita.

 

Para avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão,  o  pedido  de  renovação  da  outorga  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  deverá  ser 
acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da renovação, para habilitação à própria outorga.  
Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a 
capacidade  de executar  o  serviço,  observadas  as  eventuais  atualizações  normativas, razão  pela  qual  o 
interessado na renovação deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, 
da regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de sua regularidade fiscal e 
trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 

Para tanto, nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser  
instruído com os seguintes documentos, in verbis:
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com a  seguinte  documentação,  sem prejuízo  de  outros 
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a  
execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria  
e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados 
os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,  
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a  
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma  
da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão  
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)



X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica,  
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão 
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.   (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Ademais,  por  obediência  ao  disposto  no  art.  15,  §2º  do  já  multicitado  Regulamento  dos  Serviços  de 
Radiodifusão, mostra-se  igualmente  necessária  a  apresentação  das  seguintes  declarações, quando 
pertinentes, por ocasião da renovação:
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o inciso I do § 
1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do  
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do  
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou 
funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de  
2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o assentimento  
prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo  
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; e (Incluído  
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por  
órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,  
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

 

Prosseguindo  no  estudo,  destaque-se  que  o  requerimento  foi  subscrito  por  representante  legal  da  entidade, 
podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no caso (Doc. SEI nº 2686728), o que 
permite  examinar,  a  seguir,  os  requisitos  pertinentes  à  habilitação, qualificação  econômico-
financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução 
do serviço.

 

No que diz  respeito  à habilitação jurídica, a  entidade carreou aos  autos  cópia  de seu ato  constitutivo e  das 
alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente, conforme certidão emitida pela Junta 
Comercial  respectiva  (Doc.  SEI  nº 2686728)  e que,  segundo  a  Secretaria  de  Radiodifusão, 
demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial. A conclusão é 
corroborada pela  Ficha  Cadastral  Jurídica  acostada  aos  autos  (Doc.  SEI  nº  3097399),  estando  indicado  na 
documentação,  ainda,  o objeto  social  compatível  com  a  execução  do  serviço.  A  esse  respeito,  assim  se 
manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º  2686728, pgs. 44-46), os 
atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Silvano de Pariz 17.250 17.250,00

Sônia Maria Wobeto 7.750 7.750,00

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3132221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d38b508f8fd48ba4ec6eb59847b8f42c8fe17e0d84155cb27641bbee839efe55


TOTAL 25.000 25.000,00

 

NOME CARGO

Sônia Maria Wobeto Administradora

 

Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a entidade 
apresentou cópia  do balanço  patrimonial  e  demonstrativo  de  resultados, exigidos  pela  legislação  de 
regência e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica (doc. SEI nº 2686728).  Externando sua conclusão a respeito do tema, manifestou-se a Secretaria de 
Radiodifusão no sentido de que “Quanto à qualificação econômico-financeira,  observa-se  que a Interessada 
apresentou o  balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI 2686728, 

fls. 54-62). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 

denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2686728, fl. 64)”.

 

A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de débito 
junto  ao FISTEL, INSS,  FGTS e  Fazendas  federal,  estadual  e  municipal, demonstrada  também, nos  termos 
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista, com a juntada da certidão negativa de débitos 
expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº doc. SEI nº 2686728). Vale assinalar que algumas das certidões 
remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado,  
ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será 
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião 
da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal 
que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 

Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação,  consta  do 
processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 1730/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 1483407), 
segundo a qual "A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por 
profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n°(3073094), atesta que a estação operava, 

na  data  de  confecção  do(s)  referido(s)  laudo(s),  com  as  características  técnicas em  conformidade  com  o 

autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.", razão 
pela qual considerou a área técnica que "a Entidade apta tecnicamentepara dar prosseguimento no processo de 

Renovação de Outorga".

 

Já  no que  toca  ao  possível  cometimento  de irregularidades  no  curso  da  prestação  do  serviço,  cuidou  a 
Secretaria  de  Radiodifusão  das  verificações  pertinentes,  tendo  sido  identificada  a  ocorrência  de  infração. 
Contudo, entendeu a instância administrativa que instruiu o feito pela inexistência de óbice para a renovação da 
outorga, nos seguintes termos:
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no 
dia 07/06/2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 3097574) constata-se que a Entidade 
não  foi  punida  com  a  pena  de  cassação.  No  entanto,  afigura-se  indispensável  aduzir  que,  conforme  correspondência  
eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI (evento SEI n.º3043402), consta em trâmite 
naquela Coordenação, o Processo de Apuração de Infração - P.A.I. n.º 53000.073348/2013-13, instaurado em desfavor da 
Interessada, que, em tese, na ocasião do seu desfecho, poderá redundar na aplicação da penalidade de cassação.

14.1. Ao se examinar aquele P.A.I., se verificou que o mesmo se encontra pendente de julgamento final. Depreende-se da  
leitura daqueles autos que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se manifestaram pela possibilidade de conversão das 
penas de suspensão e cassação em multas, conforme os termos das Notas Técnicas n.º 22.562/2015/SEI-MC (evento SEI  
n.º3108192, fls.1/6), n.º 15.730/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3108192, fls.19/22) e do Parecer Jurídico n.º 185/2016/SEI-
MC (evento  SEI  n.º3108192fls.7/18). Resta  ausente,  no  entanto,  a  formalização  da  tomada  de  decisão  pela  autoridade 
competente.  Nesse particular, não é inoportuno afirmar que, apesar de não haver decisão conclusiva sobre o assunto,  não há 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3132221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d38b508f8fd48ba4ec6eb59847b8f42c8fe17e0d84155cb27641bbee839efe55
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3557391&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c9a7a8a5df33d7c04f49adfa91f2e01c061a38d825a700907b728c97d3dcc554
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3132221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d38b508f8fd48ba4ec6eb59847b8f42c8fe17e0d84155cb27641bbee839efe55
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3596374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e35e37001962c774d4bc73d519cb3bc54137c9cfcb083f1bcd9f14a8a07489a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3596374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e35e37001962c774d4bc73d519cb3bc54137c9cfcb083f1bcd9f14a8a07489a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3596374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e35e37001962c774d4bc73d519cb3bc54137c9cfcb083f1bcd9f14a8a07489a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3524144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=61bd2bdc0e3af0308c12958e99c97762dc8237da33d4ea3cf9cd212453d5abcb
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3584551&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=5ee7af9a672f54a6adb4895246e8d7a073c84be79a46ff4812f143cf47c9e1af


margem de discricionariedade para o administrador público deixar de aplicar as penalidades aplicáveis ao caso concreto, sob 
pena de ofensa ao princípio da legalidade.

14.2.Entende-se  que,  se  os  requisitos  exigidos  para  a  conversão da  sanções de  suspensão e  cassação em multas  foram 
alcançados,  outro  deslinde  não  se  pode  esperar  daqueles  autos.  Diante  desse  contexto  fático,  especialmente  quanto  ao 
prognóstico acerca da possibilidade de conversão das penas, consideradas severas, por outras menos gravosas, entende-se que 
a existência do citado P.A.I. não representa óbice para o prosseguimento do pleito renovatório. 

 

Como se vê, há em curso outro processo administrativo no qual é apurada infração cometida pela entidade, não 
tendo sido aplicada, ainda, a pena que poderá resultar do caso. De fato, a circunstância poderá não constituir óbice 
à renovação, mas não se trata de quadro definitivo.

 

Positivamente, não cabe, neste opinativo, cogitar da possibilidade de ser ou não imposta pena de cassação à  
entidade, pois a análise que resulta no eventual direito de ser a penalidade convertida em multa é objeto de análise 
específica. Não obstante, não se vislumbra a necessidade de ser desde já confirmado o pedido renovatório 
antes de que seja proferida decisão definitiva quanto à aplicação da penalidade. Afinal, por força do §1º do 
art. 4º da Lei nº 5.785/1972, mesmo que o período da concessão alcance termo, o serviço será mantido em caráter 
precário até que haja manifestação conclusiva do poder público sobre o pedido de renovação, o que evidencia,  
nesse ínterim, a ausência de prejuízo ao interesse público ou à entidade interessada.

 

Assim, a apreciação definitiva do processo em que apurado o cometimento de infração é prejudicial à solução do 
pedido de renovação. Por isso, sugere-se que o deslinde final do presente feito aguarde a solução do caso cuja 
solução  deve  ser  prévia.  Tal  ordem  de  coisas  instrumentalizará  melhor  as  decisões  a  serem  tomadas, 
preservando desdobramento seguro para o interesse público e afastando o risco de que seja subtraída a hipótese - 
cujo mérito não é aqui analisado, frise-se - de a solução a ser adotada no outro feito ser diversa daquela ora  
projetada.

 

Superado o ponto, consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada  
infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão 
ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 
da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de 
uma  concessionária,  permissionária  ou  autorizada  do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão,  na  mesma 
localidade.  É  o  que  denota o  Relatório  extraído  do  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário 
- SIACCO (Doc. SEI nº 3042049), manifestando-se a Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes 
estão  sendo  obedecidos  pelos  sócios  e  dirigentes  da  entidade,  conforme  atesta  a  consulta  realizada  ao  Sistema  de 
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 07/06/2018 (evento SEI nº 3042049, fls. 4-6). A pessoa jurídica da 
Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos. Os Srs. Silvano e Sônia, possuem participação apenas 
na permissão objeto de análise nestes autos.

 

Registre-se,  ainda,  que  constam  do  processo  em  testilha  diversos  outros  documentos  que  comprovariam 
requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, cuja análise deixou de ser indicada 
pelas  normas  atualmente  vigentes,  conforme já  narrado,  razão  pela  qual  não  mais  são  necessárias  menções 
expressas a eles relativas.

 

Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da 
outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser praticado encontra-se em 
conformidade  com  o seu  propósito, razões pelas  quais  não  se  identifica,  nessa  ocasião,  qualquer  óbice 
jurídico indicativo de vício na conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão, desde que a decisão a 
ser tomada nestes autos não preceda a decisão definitiva sobre eventual punição à entidade em razão da 
infração praticada.
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Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada 
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão,  será firmado,  em decorrência,  termo 

aditivo  ao  contrato  referente  ao  serviço  objeto  da  renovação". Na  oportunidade deverá  ser  atualizada  a 
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso 
XIII  do art.  55 da Lei  8.666/93,  em decorrência  do qual  remanesce "a obrigação do contratado de manter, 
durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO

 

Diante  do  exposto, não  tendo  sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo,  opina-se  pelo 
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito, observada a necessidade de se 
aguardar o deslinde do feito em que discutida a aplicação de penalidade à interessada.

 

É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 

À consideração superior.

 

Brasília, 09 de julho de 2018.

 

DENIS SOARES FRANÇA

ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante 
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250010350201832 e da chave de acesso 61d8a612
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DESPACHO n. 01033/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 01250.010350/2018-32

INTERESSADO: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA

ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina

 

Aprovo  o PARECER Nº  00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Advogado  da  União,  Dr. 
Dênis Soares França.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, como 
proposto.

 

Brasília, 12 de julho de 2018.

 

 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante 
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250010350201832 e da chave de acesso 61d8a612

 



Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 149473578 no 
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA 
PEREIRA. Data e  Hora:  12-07-2018 15:26.  Número de Série:  13692269.  Emissor:  Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv4.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 14 de janeiro de 2020.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Quilombo/SC - Renov/FM - Rádio Coração de Jesus Ltda.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 32 2020 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 14/01/2020, às 16:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1666286 e o código CRC 0AF11B8C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010350/2018-32 SEI  nº 1666286

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 466/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Quilombo/SC

Interessado: Rádio Coração de Jesus Ltda. (CNPJ nº 01.863.180/0001-06)

Referência: EM nº 00032/2020 MCTIC, de 09/01/2020 – Processo nº 01250.010350/2018-32

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.208-SEI, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019[1], que renova a outorga de permissão do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Quilombo/SC, com o uso do canal 230, pelo prazo de dez anos, a
par?r de 24/07/2018, sem direito a exclusividade, em favor da Rádio Coração de Jesus Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
01.863.180/0001-06, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e nos termos
do art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão, nos

termos da Nota Técnica nº 14537/2018/SEI-MCTIC, de 29/06/2018, (1666168), com o registro de entendimento que a
Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de renovação da outorga; e pelo Parecer
Jurídico nº 00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de 09/07/2018 (1666174)[4], com o registro pela viabilidade jurídica do
pedido de renovação e a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

3. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?
id=57dbac4319f56&state=FM-C7, verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emi?dos o registro dos atos
referentes ao processo.

4. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 14537/2018/SEI-MCTIC, e ponderando que a eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o
prosseguimento do feito, esta assessoria não iden?ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da
República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, observada a necessária oi?va da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Brasília/DF, 07 de maio de 2020.

À consideração superior,

 CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República,

 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO

Subchefe Adjunto Executivo

 

[1] Publicada no DOU de 28/11/2019.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 01033/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 12/07/2018, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.
[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/11/2019&jornal=515&pagina=12&totalArquivos=130
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4319f56&state=FM-C7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e
executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 07/05/2020, às 18:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 08/05/2020, às 17:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 08/05/2020, às 20:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1873438 e o código CRC BE8E33DB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010350/2018-32 SEI  nº 1873438

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 08 de maio de 2020.

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 01250.010350/2018-32.

Brasília, 08 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 01250.010350/2018-32, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:  00032/2020-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[ x  ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  Rádio Coração de Jesus Ltda.

 

CNPJ nº:  01.863.180/0001-06

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  14537/2018/SEI-MCTIC, de 29/06/2018

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  00748/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU de 09/07/2018

 

Portaria MCTIC nº:   5.208-SEI, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019, que renova a outorga a partir de 24/07/2018

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/11/2019&jornal=515&pagina=12&totalArquivos=130


 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  28/11/2019.

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

Ana Beatriz Fumian Gomes

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Fumian Gomes, Estagiário(a), em 08/05/2020, às 15:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1875409 e o código CRC FDD9B486 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010350/2018-32 SEI  nº 1875409

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.010350/2018-32  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoEvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 01250.010350/2018-32.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970718 e o código CRC 50FA9398 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010350/2018-32 SEI  nº 1970718

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 32 2020 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 19:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986134 e o código CRC A4BA5CFD no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010350/2018-32 SEI  nº 1986134

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4319f56

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CORACAO DE JESUS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (49) 3346-3308 E-mail: silvano@radiocoracao.com.br

CNPJ: 01.863.180/0001-06 Número do Fistel: 50405026056

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/07/2008 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSR307/89;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 51.084/2005. Ato nº 366, de 12 de fevereiro de 2016, publicado na Seção 1, página 67, do DOU de
23/03/2016.Ato nº 2.765, de 1/8/2016, publicado na pág. 10, Seção 1, do DOU de 4/8/2016.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Primo Alberto Bodanese Complemento: – Sala 101

Bairro: Centro Numero: 608

Município: Quilombo UF: SC CEP: 89850000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PRIMO ALBERTO BODANESE Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 608

Município: Quilombo UF: SC CEP: 89850000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RODOVIA SC 468 Complemento:

Bairro: ANTIGO LIXÃO Numero: KM 38

Município: Quilombo UF: SC CEP: 89850000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV PRIMO ALBERTO BODANESE Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 608

Município: Quilombo UF: SC CEP: 89850000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Quilombo UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.92kW

HCI: 67 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 690956142 Número Indicativo: ZYU548

Data Último Licenciamento: 06/12/2016 Número da Licença: 000009/2009-SC

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.69972 (26° 41' 58.99" S) Longitude: -52.75639 (52° 45' 23.00" W) Cota da base: 657.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005100300518 Modelo: FM1200

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 78 m Atenuação: 1.10 dB/100m Perdas Acessórias: 0.82 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: EN GK-7/8-6 Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA

Ganho: 4.5 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 67 m ERP Máxima: 1.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.15 5º: 0 10º: 0.15 15º: 0 20º: 0.15 25º: 0 30º: 0.1 35º: 0 40º: 0.1 45º: 0 50º: 0.07 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0.08 75º: 0 80º: 0.33 85º: 0 90º: 0.7 95º: 0 100º: 1.3 105º: 0 110º: 2 115º: 0

120º: 2.72 125º: 0 130º: 3.4 135º: 0 140º: 4.04 145º: 0 150º: 4.52 155º: 0 160º: 4.87 165º: 0 170º: 5.07 175º: 0

180º: 5.15 185º: 0 190º: 5.01 195º: 0 200º: 4.87 205º: 0 210º: 4.52 215º: 0 220º: 4.04 225º: 0 230º: 3.32 235º: 0

240º: 2.64 245º: 0 250º: 1.78 255º: 0 260º: 0.94 265º: 0 270º: 0.42 275º: 0 280º: 0.24 285º: 0 290º: 0.15 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0.1 315º: 0 320º: 0.1 325º: 0 330º: 0.1 335º: 0 340º: 0.1 345º: 0 350º: 0.1 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

5º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

10º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

15º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

20º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

25º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

30º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

35º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

40º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

45º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

50º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

55º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

60º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

65º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

70º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

75º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

80º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

85º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

90º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

95º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

100º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

105º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

110º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

115º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

120º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

125º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

130º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

135º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

140º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

145º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

150º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

155º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

160º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

165º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

170º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

175º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

180º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

185º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

190º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

195º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

200º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

205º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

210º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

215º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

220º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

225º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

230º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

235º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

240º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

245º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

250º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

255º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

260º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

265º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

270º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

275º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

280º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

285º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

290º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

295º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

300º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

305º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

310º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

315º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

320º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

325º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

330º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

335º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

340º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

345º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

350º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

355º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:
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Relatório do Canal

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

538200001691998 2822 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000315102008 335 Portaria MC 03/11/2008 10/11/2008 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

538200001691998 103 Decreto Legislativo CN 25/03/2008 26/03/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000309022008 7352 Ato CMPRL 26/11/2008 27/11/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000315102008 199 Despacho MC 17/09/2009 Autoriza Equipamento Técnico

53000073348/2013
-13

214 Portaria MC 21/07/2015 27/07/2015 Multa Jurídico

9999 44 Despacho ER03 18/08/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

012500103502018
32

5208 Portaria MCTIC 02/10/2019 28/11/2019 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 01250.010350/2018-32
INTERESSADA: RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 14537/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Coração de Jesus Ltda (CNPJ nº 01.863.180/0001-06), objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Quilombo/SC,
referente ao período de 24 de julho de 2018 a 24 de julho de 2028 (SUPER 3097420 e 3149645).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.208, de 2 de outubro de 2019, no Diário Oficial
da União do dia 28 de novembro de 2019, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10
(dez) anos (SUPER 4910181). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 14537/2018/SEI-MCTIC (SUPER 3097420).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11034315, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 13:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11034294 e o código CRC 3EF81E73.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11034315)

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 Documento nº 11034294
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   
 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.010350/2018-32, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.208, de 2 de outubro de 2019,
publicada em 28 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de
2018, a permissão outorgada à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA. (CNPJ nº 01.863.180/0001-
06), nos termos da Portaria nº 2.822, datada em 11 de dezembro de 2002 publicada em 17 de dezembro de
2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado em 26 de março de 2008, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
03/08/2023, às 13:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 14:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 03/08/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 04/08/2023, às 13:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11034315 e o código CRC 9872C3CF.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 Documento nº 11034315
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EM Nº 191/2023/MCOM
 

Brasília, 04 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.010350/2018-32, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.208, de 2 de outubro de 2019,
publicada em 28 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de
2018, a permissão outorgada à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA. (CNPJ nº 01.863.180/0001-06),
nos termos da Portaria nº 2.822, datada em 11 de dezembro de 2002 publicada em 17 de dezembro de
2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado em 26 de março de 2008, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Quilombo, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11047378 e o código CRC B6B3091D.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 Documento nº 11047378
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39645/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11047378)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11034294) , encaminho
a Exposição de Motivos (11047378), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11047379 e o código CRC F544514F.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 Documento nº 11047379
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40903/2023/MCOM

Brasília, 31 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11047378)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5208/2019/SEI-MCTIC

(4910181), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11047378), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 31/08/2023, às

11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11090533 e o código CRC 5C6D4238.

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 Documento nº 11090533
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EM nº 00560/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.010350/2018-32, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 14.537/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.208, de 2 de 
outubro de 2019, publicada em 28 de novembro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 24 de julho de 2018, a permissão outorgada à RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA. (CNPJ nº 
01.863.180/0001-06), nos termos da Portaria nº 2.822, datada em 11 de dezembro de 2002 publicada 
em 17 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 103, de 2008, publicado em 26 
de março de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Quilombo, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26538/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.010350/2018-32.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 08/09/2023, às 11:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11102493 e o código CRC BFCAEEEA.

 

Referência: Processo nº 01250.010350/2018-32 Documento nº 11102493
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4681426

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 26/10/2023 10:08:30

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.010350/2018-32

Interessados:

     Rádio Coração de Jesus Ltda - QUILOMBO - SC.

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Anexo relatorio_canal 4681418

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga 4681419

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4681420

       - Exposição de Motivos Nº 191/2023/MCOM 4681421

       - OFICIO Interno nº 39645/2023/MCOM 4681422

       - OFICIO Interno nº 40903/2023/MCOM 4681423

       - Exposição de Motivos nº 00560/2023 MCOM 4681424

       - OFICIO Nº 26538/2023/MCOM 4681425

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.010350/2018-32   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 72 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.010350/2018-32

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.010350/2018-32, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CORAÇÃO DE JESUS LTDA., CNPJ nº
01.863.180/10001-06, na localidade de Quilombo/SC.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.010350/2018-32, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5085024 e o código CRC 724C3035 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.010350/2018-32 SUPER nº 5085024

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.010350/2018-32
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 100/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  01250.010350/2018-32.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00560/2023 MCOM, de 6 de setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Proposta de Decreto que renova a outorga concessão do serviço de radiodifusão sonora de frequência modulada no
município de Quilombo (SC).

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00560/2023 MCOM (4681424), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.010350/2018-32, acompanhado da Portaria nº 5.208, de 2 de
outubro de 2019, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parEr de 24 de julho de 2018, no município Quilombo, estado de Santa Catarina, sem direito à exclusividade,
para a empresa Rádio Coração de Jesus Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 01.863.180/0001-06, de acordo com o disposto no art. 33, §

3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 14537/2018/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de

2023 (1666168), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], raEficado pelo Despacho da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE), de 03 de agosto de 2023 (4681419), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Quilombo (SC), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos
arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00748/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 9 de julho de 2018
(1666174), posicionou-se pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, destacando que "os elementos que devem ser

verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a

minuta do ato a ser pra�cado encontra-se em conformidade com o seu propósito, razões pelas quais não se iden�fica, nessa

ocasião, qualquer óbice jurídico indicativo de vício na conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão (....)". 

5. O quadro societário e diretoria da empresa Rádio Coração de Jesus Ltda. se encontra registrado no SIACCO - Sistema

de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.208-sei-de-2-de-outubro-de-2019-230170694
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CORACAO%20DE%20JESUS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=01863180000106
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?


7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado

de Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no síEo da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel. 

8. Nesse senEdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 7 de junho de
2018 (1665923, pg. 120), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos
registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

KARLA BRANQUINHO DOS SANTOS
Assessor Técnico

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4319f56&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm


janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Karla Branquinho dos Santos Gonzaga, Assessor(a) Técnico(a), em 16/04/2024, às
15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 16/04/2024, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 16/04/2024, às 18:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5104782 e o código CRC 09E7E9F0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.010350/2018-32 SUPER nº 5104782

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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